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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 816 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, com 3 

início às dezessete horas e oito minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão ordinária, no 4 

auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO QUORUM: Após 5 

a verificação e constatação da existência de quórum, o presidente do Crea-SC, Engenheiro Civil e de 6 

Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença de todos conselheiros e 7 

declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de junho de 2013. 1.2. CONSELHEIROS 8 

PRESENTES: ROSICLER MARIA VANTI, ANALU MANTOVANI, WILSON CESAR FLORIANI 9 

JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, CELSO 10 

ZARPELLON, CELSO TERNES LEAL, ADINAN GALINA, DIMAS E. DE S. E OLIVEIRA, 11 

ADEJALMAS GHIGGI, ROOSEVELT P. FONTANELA, GERMANO FUCHS, ROBERTO KRIEGER, 12 

ROVAN SCHROEDER, JÚLIO CESAR SILVEIRA, WILSON JOSÉ MAFRA, ASCÂNIO PRUNER, 13 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, IVAN T. BALDISSERA, 14 

MARCOS A. POLLI, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, FERNANDO C. MORAES, ALÍRIO A. 15 

CALDART, GILBERTO FERRETTI, CLAUDIO MAIER, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ÉDIMO 16 

CELSO RUDOLF, RAIMUNDO NONATO G. ROBERT, MARCOS DOS SANTOS WEISS, SÉRGIO 17 

AUGUSTO BECKE, ROMOALDO C. SANDRINI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, NAHOR CARDOZO 18 

JÚNIOR, CARLOS A. BORTOLUZZI, SAULO VICENTE ROCHA, EDUARDO SOLDATELI, EDSON 19 

J. GUENTHER, PAULO F. SQUIZZATO, EMERSON SIQUEIRA, HÉLIO ROHDEN, FELIPE 20 

PENTER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, CLAUDEMIR R. 21 

OLDONI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, WALÉRIO S. C. MOREIRA, VANILDO 22 

RODRIGUES, IVO GILMAR PETRI, MARCOS A. BIASI, EVALDO CAVALLI, BERNARDO J. D. 23 

TASSO, REGINALDO ROCHA FILHO, JULIANO GONÇALVES, GECY JOSÉ G. ROCHA, 24 

FERNANDA VANHONI, JOÃO DE OLIVEIRA, SANDRA A. ASCARI, SÍLVIA SANTOS, ELTON 25 

POLINA, RODRIGO DEL OLMO SATO, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, FLÁVIO H. RABE. 26 

1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ALVORI JOSÉ CANTÚ, AMAURI FORLIN, 27 

CARLOS EDUARDO MARCUSSI GOMES, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GILSON JOSÉ 28 

MARCINICHEN GALLOTTI, JOSÉ ELISEU KURPIEL, LUIZ CARLOS FERRARO, ROGÉRIO 29 

GOMES ARAÚJO, SÉRGIO LUIZ ZANELLA, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, VICTÓRIO ANTÔNIO 30 

BOLFE. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O presidente solicitou que todos ficassem em 31 

posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE 32 

SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa Catarina. 4. 33 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O presidente colocou 34 

em regime de discussão a ata da sessão nº 815, realizada em 10 de maio de 2013 e, em não 35 

havendo manifestações, colocou a mesma em regime de votação, sendo aprovada por 36 

UNANIMIDADE, com 50 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE 37 

FELIX VANHONI, SAULO VICENTE ROCHA, SANDRA APARECIDA ASCARI, EVANDRO JOSÉ 38 

MARTINS, HÉLIO ROHDEN, SERGIO AUGUSTO BECKE, FELIPE PENTER, DIMAS ELIEZER DE 39 

SOUZA E OLIVEIRA, EVALDO CAVALLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, SILVIA SANTOS, 40 

ROVAN SCHROEDER, IVO GILMAR PETRI, VANILDO RODRIGUES, ROOSEVELT PEREIRA 41 

FONTANELA, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, JOSÉ AUGUSTO 42 

DA MATTA GUEDES, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ROBERTO KRIEGER, BERNARDO JACINTO 43 

DAMIANI TASSO, EMERSON SIQUEIRA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DAGOBERTO STEIN 44 

DE QUADROS, ANALÚ MANTOVANI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ROSICLER MARIA VANTI, 45 

GERMANO FUCHS, GILBERTO FERRETTI, REGINALDO ROCHA FILHO, ASCÂNIO PRUNER, 46 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOÃO DE OLIVEIRA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, JOSÉ 47 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 48 

ELTON POLINA, CELSO ZARPELLON, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ALÍRIO ANTÔNIO 49 

CALDART, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOSÉ ROBERTO 50 

DE BARROS FILHO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, ADINAN GALINA, PAULO FERNANDO 51 
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SQUIZZATO, MARCOS ADALBERTO BIASI, ADEJALMAS GHIGGI, MARCOS ANTONIO POLLI. 52 

Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, WALÉRIO SANDRO DA COSTA 53 

MOREIRA, WILSON JOSÉ MAFRA. 5. INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS 54 

RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Ofício 1450, do Confea, comunicando que no 55 

período de 13 a 17/05/13, será realizada auditoria Institucional e de Gestão neste Conselho; 5.1.2. 56 

Mensagem eletrônica 034/13-CAIS/Confea, informando que a 4ª Reunião Ordinária da CAIS, será 57 

realizada na Sede do Crea-SC, dias 07 a 09/05/13; 5.1.3. Ofício Circular 1650, do Confea, 58 

encaminhando cópia da Decisão PL-0509/2013, que estabelece que, para fins de cômputo dos 59 

profissionais de nível superior no âmbito de atuação da Engenharia Floresta, deverá ser 60 

contabilizado apenas o título profissional “Engenheiro Florestal – 311-04-00” constante da Tabela de 61 

Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 473/2002; 5.1.4. Mensagem 62 

eletrônica 014/2013, do Confea, convocando para participar da 4ª reunião ordinária do Conselho 63 

Gestor instituído pela Resolução 1.030/2010; 5.1.5. Ofício 007/13-CP/Circular do Confea, 64 

convocando para 1ª Reunião Extraordinária do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e 65 

Mútua – 2013; 5.1.6. Ofício Circular 1761, do Confea, solicitando o preenchimento do questionário na 66 

Área de Tecnologia da Informação deste Regional; 5.1.7. Ofício Circular 1903, do Confea, 67 

encaminhando cópia da Decisão PL-0498/2013, onde referente a Portaria AD-100, de 12/04/13; 68 

5.1.8. Ofício Circular 1930, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0500/2013, que aprova o 69 

calendário eleitoral - Conselheiros Federais, para o Sistema Confea/Crea, exercício 2013; 5.1.9. 70 

Ofício Circular 1931, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0382/13, que determina que 71 

não se deve conceder o título de Engenheiro em qualquer modalidade aos egressos do curso de 72 

Ciências Navais da Escola Naval que solicitarem registro e dá outras providências; 5.1.10. Convite do 73 

Crea-PR, para participar do 8º Congresso Estadual de Profissionais, bem como da reunião do GT 74 

Relações Institucionais com a Área Empresarial, em Foz do Iguaçu, dia 20/05/13; 5.1.11. Convite da 75 

Fundacentro, convidando para a cerimônia solene de posse do novo Chefe do Centro Estadual de 76 

SC; 5.1.12. Ofício CPI-0004/13 do Deputado Silvio Dreveck – Presidente da CPI, convidando para 77 

participar como colaborador dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a 78 

precariedade dos serviços de telefonia móvel oferecidos pelas empresas que operam em SC; 5.1.13. 79 

Ofício Circular 0522/13/GABS do Deputado Renato Hing – Secretário de Estado de Desenvolvimento 80 

Regional da Grane Florianópolis convidando para participar do Fórum Regional do Estatuto da 81 

Metrópole; 5.1.14. Requerimento do Deputado Antônio Aguiar, encaminhando proposição aprovada 82 

na Assembleia Legislativa, cumprimentando esta Presidência e demais, pela inauguração da sede da 83 

Inspetoria Regional do Crea-SC, no município de Canoinhas; 5.1.15. Convite da FIESC, convidando 84 

para solenidade de outorga da Ordem do Mérito Industrial e Mérito Sindical; 5.1.16. Ofício de 85 

10/04/13, do Presidente do Rotary Club de Florianópolis Leste, convidando para dar uma palestra 86 

com duração de 40 a 50 minutos, cujo tema sugerido foi os planos e realizações da gestão atual 87 

deste Conselho, à fiscalização das obras públicas de SC, especialmente as situadas em 88 

Florianópolis, visando a segurança dos seus usuários; 5.1.17. Ofício 025/2013/SEMAGeo/UFSC, 89 

convidando para Mesa de Abertura da XXXIV SEMAGeo – Semana de Geografia, cujo tema é 90 

“Paisagem, Biodiversidade e Desenvolvimento”; 5.1.18. Ofício CA-02/13, do Coordenador da 91 

Comissão de Acessibilidade, solicitando o encaminhamento de ofício e da Cartilha de Acessibilidade, 92 

às Secretarias Municipais, Estaduais, Câmaras Municipais do Estado, que promovam a inclusão do 93 

tema Transversal Acessibilidade nos currículos da rede pública de Ensino Municipal e Estadual; 94 

5.1.19. Ofício de 09/05/13, do Coordenador da CEEQ/Crea-SC, solicitando apoio para participar do 95 

Workshop, dias 23 e 24/05/13, em Manaus; 5.1.20. Ofício de 26/04/13, da Coordenadora Adjunta da 96 

CCEEI, Conselheira Sandra Ascari, solicitando apoio para realização da 2ª reunião ordinária, dias 15 97 

a 17/05/13, em Florianópolis/SC; 5.1.21. Ofício de 11/04/13, do IBEC – Instituto Brasileiro de 98 

Engenharia de Custos, convidando a receber na Solenidade do Dia do Engenheiro de Custos 2013, 99 

homenagem especial. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.021/13, ao Confea, informando que em 100 

reunião realizada no dia 20/05/13, em São Paulo, os procuradores dos Creas entenderam que seria 101 

melhor em termos processuais que o Confea propusesse ação contra o CAU/BR para fins de anular 102 
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a Resolução 21/2012; 5.2.2. Ofício P-02.007/13, ao Diretor-Presidente da Mútua, encaminhando 103 

documentos, referentes ao auxílio financeiro CEP 2013; 5.2.3. Ofício P-04.028/13, ao SEAGRO/SC – 104 

Sindicato dos Engenheiros Agrônomos de Santa Catarina, encaminhando Informação PROJUR 11-105 

03/2013; 5.2.4. Ofício P-06.015/2013, ao Senador da República por Santa Catarina, Luiz Henrique da 106 

Silveira, convidando para proferir palestra de abertura do 11º Congresso Estadual dos Profissionais, 107 

dia 27/06/2013, com o tema central Marco Legal: Competência Profissional para o Desenvolvimento 108 

Nacional; 5.2.5. Ofícios P-06.020, 07,013 e 014/13, ao Secretário Estadual de Educação de SC, 109 

Presidentes das Câmaras de Vereadores e Secretários Municipais de Educação, solicitando que 110 

promovam a inclusão do tema Transversal Acessibilidade nos currículos da rede pública de ensino 111 

municipal e estadual, bem como, o envio de Cartilha de Acessibilidade deste Regional; 5.2.6. Ofícios 112 

P-06.021/13 e 07.015/13, ao Governador e seus secretariados, às Prefeituras Municipais do Estado 113 

de SC, solicitando que seja observado o que dispõe o artigo 10 do Decreto nº 7.983 de abril/2013, o 114 

qual determina que “A ART pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o 115 

edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações”; 5.2.7. Ofícios P-07.016 e 17/13 ao 1º 116 

Secretário da Mesa Diretora 2013/2014 da Câmara Municipal de Araquari e ao Vereador Márcio 117 

Correa, agradecendo a proposta para a realização da Sessão Solene da Câmara Municipal de 118 

Araquari Comemorativa aos 55 anos do Crea-SC; 5.2.8. Ofícios P-09.013 e 014/13, aos Reitores da 119 

UDESC e Católica de SC em Jaraguá do Sul, encaminhando PL-0501 e 0502/13 do Confea, que 120 

homologa a revisão de registro das respectivas Instituições de Ensino; 5.2.9. E-mail de 09/05/13, 121 

convidando para participar da 2ª reunião ordinária da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de 122 

Engenharia Industrial – CCEEI. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O presidente registrou a presença 123 

dos acadêmicos do Creajr-SC que estiveram reunidos no dia de hoje, em especial a presença do 124 

Eng. Ftal. Jackson Luiz Jarynski, que já fez parte do Creajr e hoje está prestigiando a plenária. 125 

Também registrou a presença do Tecnólogo em Saneamento Ambiental Jadison Alexsander 126 

Fernandes, Inspetor Regional na Inspetoria do Crea-SC em Blumenau. Informou que foram 127 

realizados os oito macroencontros regionais preparatórios ao 11º CEP – Congresso Estadual de 128 

Profissionais do Crea-SC, contando com a participação de 522 profissionais. O presidente informou 129 

que o Confea encaminhou hoje expediente informando que irá arcar com as despesas dos 130 

conselheiros titulares dos Creas para participação na 70ª SOEA – Semana Oficial de Engenharia e 131 

Agronomia, que acontecerá no período de 9 a 11 de setembro de 2013, em Gramado/RS. Disse que 132 

os conselheiros deverão preencher ainda hoje a ficha encaminhada pelo Confea para que possamos 133 

encaminhá-la até o prazo de 19 de junho de 2013. Informou que o suplente somente poderá 134 

participar se o titular estiver impedido. O presidente destacou que no próximo domingo, 16 de junho, 135 

será veiculada a campanha publicitária do Crea-SC no intervalo comercial do Fantástico, a qual foi 136 

apresentada aos conselheiros. Informou que irá participar da reunião do Colégio de Presidentes do 137 

sistema Confea/Creas/Mútua, no período de 3 a 5 de julho de 2013, em Maceió/AL. Destacou que 138 

recebeu ofício da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina informando que foi liberado, 139 

excepcionalmente, o auditório Deputada Antonieta de Barros, com a infraestrutura e sonorização, a 140 

pedido do deputado Reno Caramori, para realização do 11º CEP, nos dias 27 e 28 de junho de 2013. 141 

Informou que recebeu exemplares do Guia do Setor Elétrico de Normas Brasileiras, que foram 142 

distribuídos hoje aos conselheiros da CEEE. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 143 

7.1.1. PROCESSOS DO GABINETE: 7.1.1.1. GT Sombreamento de Atividades área elétrica. 144 

Relator: Conselheiro RODRIGO DEL OLMO SATO: O conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato, 145 

coordenador do Grupo de Trabalho sobre sombreamento de atividades na área elétrica, 146 

cumprimentou a todos e apresentou o relato do Grupo de Trabalho nomeado pela portaria nº 147 

194/2012 sobre harmonização das áreas de sombreamento entre as câmaras especializadas de 148 

engenharia elétrica, engenharia civil, engenharia industrial e engenharia de segurança do trabalho 149 

em relação à instalação elétrica de baixa tensão e criação de novos códigos: “O Grupo Técnico, da 150 

qual participaram os profissionais Eng. Eletric. Ivo Gilmar Petri, conselheiro da CEEE, Eng. Mec. Júlio 151 

Cesar Silveira, conselheiro da CEEI, Eng. Sanit. Amb. e Seg. Trab. Fernanda Vanhoni, conselheira 152 

da CEEST, Eng. Civil Sílvia Santos, Conselheira da CEEC e do Coordenador deste GT, o Geol. 153 
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Rodrigo Del Olmo Sato. O assunto do GT foi para tratar do assunto sobre baixa tensão e códigos 154 

relativos à instalação de redes elétricas de baixa tensão e também para criação da atividade técnica 155 

de locação de equipamentos/dispositivos de prevenção de incêndios. Informamos que referente à 156 

projeto e instalação de redes de baixa tensão e códigos relativos a esta atividade e quais 157 

profissionais podem exercer a mesma, ficou definido por unanimidade: 1) Liberação automática para 158 

os profissionais engenheiros civis e engenheiros mecânicos do código B1106 (Instalação Elétrica em 159 

Baixa Tensão para Fins Residenciais ou Comerciais), anotado com unidade 41 (quilowatt) e 160 

concomitante a liberação do código B0801 (medição elétrica) com unidade 45 (unidade) limitada a 3 161 

unidades ou 36 KW de carga instalada; 2) Que entre 37 KW até 75 KW de carga instalada, não serão 162 

retidas as ARTs, mas periodicamente serão avaliadas pelo DTEC para análise da grade curricular do 163 

profissional para verificar as suas reais atribuições para esta atividade, conforme Resolução 218/73; 164 

3) Que as ARTs que constarem carga instalada superior a 75 KW serão automaticamente 165 

bloqueadas para os profissionais engenheiros civis e engenheiros mecânicos; 4) Em relação à 166 

discussão de um novo código para locação dos equipamentos/dispositivos de prevenção de incêndio, 167 

será criado GT específico. Foi realizada uma reunião com a superintendência para definir os 168 

procedimentos operacionais para o DTI/Manual de ART e Acervo Técnico e AICOM/comunicação 169 

sobre a mudança de unidade. Será analisada a viabilidade para vigorar a partir de 01/07/2013”. 170 

Assinaram o relato os conselheiros Rodrigo Del Olmo Sato, coordenador do GT; Fernanda Vanhoni, 171 

representante da CEEST; Ivo Gilmar Petri, representante da CEEE e Sílvia Santos, representante da 172 

CEEC. O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o 173 

relatório apresentado pelo GT, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 48 votos favoráveis e 9 174 

abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, IVAN TADEU 175 

BALDISSERA, CELSO TERNES LEAL, ELTON POLINA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RODRIGO 176 

LUIZ DO CARMO SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, GILBERTO FERRETTI, PAULO 177 

ROBERTO DE OLIVEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, IVO GILMAR PETRI, REGINALDO ROCHA 178 

FILHO, EMERSON SIQUEIRA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, SERGIO AUGUSTO BECKE, 179 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, EDSON JOSÉ GUENTHER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 180 

OLIVEIRA, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROSICLER MARIA VANTI, JOSÉ ROBERTO DE 181 

BARROS FILHO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, WILSON JOSÉ MAFRA, ROMOALDO CÉSAR 182 

SANDRINI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, VANILDO RODRIGUES, 183 

FELIPE PENTER, MARCOS DOS SANTOS WEISS, ANALÚ MANTOVANI, CLAUDEMIR ROGÉRIO 184 

OLDONI, ADEJALMAS GHIGGI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, GECY JOSÉ GONZAGA 185 

ROCHA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, EDUARDO SOLDATELI, RODRIGO DEL OLMO SATO, 186 

ADINAN GALINA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOÃO 187 

DE OLIVEIRA, SILVIA SANTOS, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ASCÂNIO PRUNER, EVALDO 188 

CAVALLI, MARCOS ADALBERTO BIASI, CELSO ZARPELLON, JULIANO GONÇALVES. Absteve-189 

se: MARCOS ANTONIO POLLI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 190 

FILHO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, 191 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, HÉLIO ROHDEN, ROBERTO KRIEGER, ROVAN 192 

SCHROEDER. Em relação ao item 4 do relatório do GT, foram indicados os seguintes conselheiros 193 

para comporem o novo grupo de trabalho: Emerson Siqueira – CEEC, Ivo Gilmar Petri – CEEE, Júlio 194 

Silveira – CEEI, Fernanda Vanhoni – CEEST, com coordenação de Felipe Penter – 1º Vice-195 

Presidente. 7.1.1.2. Regimento Interno do 11º CEP – Congresso Estadual de Profissionais. 196 

Relator: Conselheiro FELIPE PENTER: O conselheiro Felipe Penter, coordenador do 11º CEP – 197 

Congresso Estadual de Profissionais do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que foram 198 

realizados todos os macroencontros regionais preparatórios ao CEP, com participação de 525 199 

profissionais, destacando a região de Joinville que contou com aproximadamente 130 profissionais. 200 

Disse que os delegados sem mandato para o CEP foram eleitos nos macroencontros e os delegados 201 

natos são os seguintes: presidente do Crea-SC, dois conselheiros federais de SC, todos os 202 

conselheiros titulares do Crea-SC, diretores regionais, os três diretores da Mútua-SC, Coordenadores 203 

Macrorregionais do CDER e três membros da comissão organizadora do CEP (Fernanda Meybom 204 
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Machado, Claude Pasteur de Andrade Faria e Nelton Luiz Baú). Destacou que o CEP será realizado 205 

na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, nos dias 27 e 28/06, e contará com um 206 

público aproximado de 260 pessoas, sendo que o senador Luiz Henrique da Silveira irá fazer a 207 

palestra de abertura. Informou que foram elencadas cerca de 80 propostas nos macroencontros e a 208 

comissão está fazendo trabalho de sistematização das mesmas para serem apresentadas no CEP, 209 

dentro das quais serão escolhidas vinte propostas para encaminhamento ao 8º CNP. Informou que 210 

no CEP serão eleitos 16 delegados para o CNP, sendo 8 com mandato e 8 sem mandato, além de 4 211 

suplentes com mandato e 4 suplentes sem mandato. Agradeceu a comissão organizadora pelo 212 

trabalho realizado até o momento e apresentou o Regimento Interno do CEP, que regimentalmente 213 

precisa ser homologado por esta plenária. Esclareceu que este regimento deverá ser aprovado no 214 

Congresso Estadual de Profissionais, quando poderá sofrer ainda algumas alterações. Segue 215 

conteúdo do Regimento Interno: “Capítulo I – Dos Objetivos. Art. 1º - O 11º CEP – Congresso 216 

Estadual dos Profissionais da Engenharia e Agronomia, organizado pelo CREA-SC, em parceria com 217 

as Entidades de Classe, tem por objetivo discutir e propor políticas, estratégias e programas de 218 

atuação, visando à participação dos profissionais das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e 219 

Mútua no desenvolvimento nacional, propiciando maior integração com a sociedade e entidades 220 

governamentais, além de eleger os delegados estaduais que participarão do 8º Congresso Nacional 221 

de Profissionais. § 1º - Dentro do objetivo expresso no caput deste artigo, foi aprovado pelo Confea, 222 

através da Decisão Plenária nº PL-0039/2013, o seguinte tema central: Marco legal: competência 223 

profissional para o desenvolvimento nacional, para discussão e apresentação de propostas que 224 

visem à melhoria da eficiência, da eficácia e da efetividade da organização profissional, da 225 

verificação e fiscalização do exercício das profissões regulamentadas, através de alteração da Lei 226 

5.194/66. § 2º. O 11º CEP desenvolverá o processo de discussões a que se propôs a partir dos 227 

seguintes Eixos Temáticos de Formulação Estratégica do Sistema Confea/Crea: - Eixo da formação 228 

profissional; - Eixo do exercício profissional; - Eixo da organização do sistema; - Eixo da integração 229 

profissional e social; - Eixo da inserção internacional. § 3º - As proposições aprovadas no 11º CEP, 230 

em número máximo de vinte, serão sistematizadas e encaminhadas ao Confea para apreciação e 231 

aprovação no Plenário do 8º Congresso Nacional de Profissionais. Art. 2º - O 11º CEP ocorrerá nos 232 

dias 27 e 28 de junho, na cidade de Florianópolis, e será organizado por Comissão instituída por 233 

meio de Portaria do Presidente do Crea-SC. § 1º. O 11º CEP será precedido pelos Encontros 234 

Regionais Preparatórios, tendo como objetivo a discussão dos eixos temáticos previamente 235 

aprovados pela Comissão Organizadora Nacional do 8º Congresso Nacional dos Profissionais – 8º 236 

CNP. Capítulo II – Das Atribuições da Comissão Organizadora. Art. 3º. Compete à Comissão 237 

Organizadora do 11º CEP: I. Cumprir o presente Regimento Interno; II. Interagir com a Comissão 238 

Organizadora Nacional – CON - na organização e divulgação dos eventos; III. Elaborar a 239 

programação dos eventos regionais e estadual; IV. Estabelecer os critérios de realização da eleição 240 

para delegado e divulgar amplamente o evento; V. Organizar oito Encontros Regionais Preparatórios 241 

que antecederão o 11º CEP; VI. Providenciar a sistematização das propostas aprovadas no 11º CEP 242 

de acordo com as instruções fornecidas pela CON do 8º CNP; VII. Encaminhar as propostas 243 

sistematizadas e documentos à CON, dentro do prazo e das normas de formatação estabelecidos; 244 

VIII. Assessorar os delegados eleitos no 11º CEP, durante a realização do 8° CNP; IX. Elaborar e 245 

providenciar os formulários para a votação das propostas e a lista de presença. Capítulo III – Dos 246 

Participantes. Art. 4º. Poderão se inscrever nos Encontros Regionais Preparatórios, com direito a 247 

voz e voto, profissionais registrados e em situação regular junto ao CREA-SC. No 11º CEP apenas 248 

os Delegados natos e eleitos terão direito a votar e a serem votados, os demais profissionais 249 

somente terão direito a voz. § 1º. Poderão ser convidados outros profissionais que não estão 250 

incluídos nas categorias precedentes, a critério do presidente do CREA-SC. § 2º. Poderão participar 251 

nos encontros regionais preparatórios, na qualidade de ouvintes, estudantes das Instituições de 252 

Ensino médio e superior de Santa Catarina, registradas no CREA-SC. Capítulo IV – Dos Trabalhos. 253 

Art. 5°. Os participantes apresentarão seus trabalhos nos Encontros Regionais Preparatórios, dentro 254 

do temário estabelecido, que serão analisados e sistematizados pela Comissão Organizadora, a fim 255 
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de submetê-los ao 11º CEP. Parágrafo Único – Durante o 11º CEP serão apreciadas as propostas 256 

sistematizadas, previamente aprovadas nos Encontros Regionais Preparatórios. Capítulo V – Dos 257 

Encontros Regionais Preparatórios. Art. 6º. Serão realizados oito Encontros Regionais 258 

Preparatórios, conforme tabela abaixo:  259 

DATA CIDADE INSPETORIAS E ESCRITÓRIOS DO CREA-SC ABRANGENTES 

02/05 Mafra Mafra, Canoinhas, Rio Negrinho, São Bento do Sul e Escritório de Porto 
União. 

21/05 Chapecó Chapecó, Concórdia, São Lourenço do Oeste, São Miguel do 
Oeste, Xanxerê e Escritório de Palmitos. 

22/05 Videira Videira, Caçador, Joaçaba e Escritório de Campos Novos. 

23/05 Lages Lages, Curitibanos e São Joaquim. 

04/06 Joinville Joinville e Jaraguá do Sul 

05/06 Itajaí Itajaí, Blumenau, Brusque, Rio do Sul, e Escritório de Timbó. 

06/06 Florianópolis Florianópolis e Escritório de São José 

10/06 Criciúma Criciúma, Araranguá e Tubarão. 

§ 1º. O objetivo dos Encontros Regionais é descentralizar as discussões do tema Marco legal: 260 

competência profissional para o desenvolvimento nacional, propiciando a participação do maior 261 

número de profissionais do estado. Capítulo VI – Das Sessões de Trabalho dos Encontros 262 

Regionais Preparatórios. Art. 7º. As sessões de trabalho dos Encontros Regionais Preparatórios 263 

serão compostas de: I. Sessões de Abertura e Encerramento; II. Palestras sobre o tema central; III. 264 

Grupos de Trabalho para discutir propostas sobre a temática do evento; IV. Plenárias de 265 

apresentação das propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho e de eleição dos Delegados ao 11º 266 

CEP. Art. 8º. Os grupos de trabalho dos Encontros Regionais Preparatórios serão dirigidos por um 267 

coordenador e um relator eleito dentre os participantes dos respectivos grupos. § 1º. Compete ao 268 

coordenador: a) Coordenar e dirigir os trabalhos dos grupos; b) Submeter à discussão do grupo os 269 

trabalhos escritos, com a presença dos respectivos autores; c) Submeter à discussão e aprovação do 270 

grupo de trabalho as propostas apresentadas pelos participantes e resultantes das discussões 271 

ocorridas; d) Apurar e proclamar os resultados das propostas aprovadas. § 2º. Compete ao relator: 272 

a) Substituir o coordenador em seus impedimentos temporários; b) Anotar e redigir as deliberações 273 

aprovadas; c) Apresentar no plenário, as propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho. Art. 9º. As 274 

decisões dos Encontros Regionais Preparatórios, em suas diversas atividades, serão tomadas por 275 

maioria simples de votos dos profissionais credenciados e presentes. Capítulo VII – Das Sessões 276 

de Trabalho do 11º CEP. Art. 10º. As sessões de trabalho do 11º CEP serão compostas de: I. 277 

Sessões solenes de abertura e encerramento; II. Sessões temáticas. Art. 11. As sessões solenes de 278 

abertura e encerramento do 11º CEP serão dirigidas pelo presidente do CREA-SC e pelo 279 

coordenador da Comissão Organizadora. Art. 12. As sessões temáticas serão compostas de: I. 280 

Palestras; II. Plenárias. Parágrafo único: As sessões plenárias serão presididas pelo coordenador 281 

da Comissão Organizadora do 11º CEP, e, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo 282 

coordenador adjunto, sendo secretariadas por um dos demais integrantes da comissão. Art. 13. As 283 

propostas sistematizadas pela comissão organizadora, oriundas dos encontros macrorregionais, 284 

serão enviadas aos delegados no dia 21 de junho, sendo que os destaques para análise no dia do 285 

evento deverão ser enviados por e-mail até às 18h do dia 26/06. § 1º. Serão aceitos destaques até a 286 

abertura do evento, que ocorrerá no dia 28/06. § 2º. As propostas não podem sofrer alterações, pois 287 

é necessário respeitar seus autores e as discussões feitas nas regiões. § 3º. Terá direito à 288 

manifestação a primeira inscrição de destaque, sendo que poderão se manifestar um delegado a 289 

favor da proposta e um delegado contrário, por no máximo dois minutos cada um. § 4º. Cada 290 

delegado só poderá apresentar 5 (cinco) destaques. Art. 14. Eventuais moções apresentadas no 11º 291 

CEP devem ser encaminhadas em formulários específicos à secretaria da comissão organizadora, 292 

até o início dos trabalhos da plenária final, devendo ser subscritas por, no mínimo, 10% (dez por 293 
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cento) dos participantes credenciados, para posterior discussão e aprovação na plenária do 294 

Congresso. Parágrafo Único – As moções estaduais representam manifestações discutidas e 295 

aprovadas no 11º CEP e deverão ser levadas à consideração das lideranças e organizações públicas 296 

e privadas destinatárias no âmbito da jurisdição estadual. As moções nacionais obedecerão a rito 297 

próprio estabelecido no Regimento Interno do 8° CNP. Art. 15. As decisões do 11º CEP, em suas 298 

diversas atividades, serão tomadas por maioria simples de votos dos delegados presentes. Capítulo 299 

VIII – Da Eleição de Delegados ao 11º CEP. Art. 16. Os eleitores do 11º CEP serão os Delegados 300 

previamente eleitos nos Encontros Regionais dos Profissionais, mais os membros natos, totalizando 301 

261 participantes, com direito a voto, distribuídos da seguinte forma: 302 

Presidente do CREA-SC 01 

Conselheiros Federais (titular e suplente) 02 

Conselheiros titulares do CREA-SC 68 

Diretores da Mútua SC 03 

Diretores Regionais 30 

Comissão organizadora do CEP 03 

Inspetores natos 46 

Coordenadores Macrorregionais do CDER 12 

Delegados eleitos nos Encontros Regionais Preparatórios                  96 

Total: 261 

§ 1º. Será eleito um delegado para cada grupo de 300 profissionais residentes nas regiões onde será 303 

realizado o Encontro Regional Preparatório, respeitando o número mínimo de sete e o máximo de 15 304 

delegados eleitos por região. Ficam assim definidos os Delegados a serem eleitos em cada encontro 305 

regional: Florianópolis - 15; Itajaí – 15; Joinville – 15; Chapecó – 13; Criciúma - 12; Videira – 11; 306 

Lages - 8; Mafra - 7. § 2º. Cada delegado terá direito somente a um voto, não sendo permitida a 307 

dupla representação. Capítulo IX – Da Eleição de Delegados ao 8° CNP. Art. 17. Serão eleitos na 308 

Plenária Final do 11º CEP, 16 delegados titulares ao 8° CNP, conforme critérios adotados pela CON 309 

do 8° CNP, sendo oito delegados com mandato e oito delegados sem mandato. Os suplentes de 310 

delegado serão ordenados em sequencia expressamente definida, sendo seu número não 311 

necessariamente igual ao de delegados titulares. § 1º. Todos os delegados inscritos no 11º CEP 312 

serão automaticamente candidatos a delegado para o 8° CNP, podendo votar e ser votados, 313 

considerando as condições de delegados com e sem mandato, conforme critérios adotados pela 314 

CON do 8° CNP. § 2º. A eleição será feita por chapa completa, contendo cada uma oito candidatos 315 

com mandato, oito candidatos sem mandato, quatro suplentes com mandato e quatro suplentes sem 316 

mandato. As chapas devem ser inscritas junto à coordenação do 11º CEP até às 14h30 do dia 317 

28/06/2013, com a nominata dos candidatos, os cargos a que concorrem e suas assinaturas. § 3º. 318 

Poderão candidatar-se como delegados ao 8° CNP, na modalidade com mandato, profissionais 319 

conselheiros do CREA-SC (titular ou suplente no exercício da titularidade), diretores, inspetores 320 

regionais do CREA-SC, Coordenadores Macrorregionais do CDER e diretores da Mútua - SC, 321 

devidamente credenciados no 11º CEP. § 4º. Poderão candidatar-se como delegados ao 8° CNP, na 322 

modalidade sem mandato, todos os profissionais registrados que não exerçam função eletiva no 323 

CREA-SC ou na Mútua, que estejam em situação regular perante o Conselho e devidamente 324 

credenciado como delegados estaduais no 11º CEP. § 5º. A eleição ocorrerá por meio de votação 325 

secreta, havendo uma única urna e um único modelo de cédula, na qual constarão as chapas 326 

inscritas. § 6º. A apuração será realizada pela Comissão Organizadora, na plenária final do evento, 327 

cabendo ao coordenador divulgar o resultado aos presentes. Art. 18. Além dos 16 delegados eleitos 328 

no 11º CEP, são considerados delegados natos para o 8° CNP o presidente do CREA-SC, o 329 

coordenador do 11º CEP, o conselheiro federal titular por Santa Catarina, o diretor geral da Mútua-330 

SC, os conselheiros do CREA-SC que são coordenadores nacionais de câmaras e os presidentes de 331 

entidades nacionais com sede ou filiais em Santa Catarina. Art. 19. O 11º CEP deverá envidar 332 
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esforços para que, dentro do possível, os delegados estaduais eleitos representem as diversas 333 

modalidades profissionais existentes, bem como as diversas regiões do estado. Parágrafo único - 334 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, cabendo, de suas decisões, 335 

recurso ao Plenário do CREA-SC. Art. 20. Este Regimento foi aprovado pelo Plenário do CREA-SC 336 

em sua sessão ordinária de nº 816 realizada em 14/06/2013, entrando em vigor nesta data”. O 337 

presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o Regimento 338 

Interno do 11º CEP – Congresso Estadual de Profissionais do Crea-SC, sendo aprovado por 339 

UNANIMIDADE, com 60 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: BERNARDO JACINTO 340 

DAMIANI TASSO, GILBERTO FERRETTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, SERGIO AUGUSTO 341 

BECKE, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SANDRA APARECIDA ASCARI, IVO GILMAR 342 

PETRI, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 343 

CELSO TERNES LEAL, IVAN TADEU BALDISSERA, EVALDO CAVALLI, CARLOS ALBERTO DOS 344 

SANTOS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, JÚLIO 345 

CESAR SILVEIRA, ROVAN SCHROEDER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, NAHOR CARDOZO 346 

JUNIOR, ANALÚ MANTOVANI, WILSON JOSÉ MAFRA, JOÃO DE OLIVEIRA, ALÍRIO ANTÔNIO 347 

CALDART, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CELSO ZARPELLON, PAULO ROBERTO DE 348 

OLIVEIRA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, VANILDO RODRIGUES, ROSICLER MARIA VANTI, 349 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, FABRÍCIO JARDIM 350 

HENNIGEN, ROBERTO KRIEGER, EDUARDO SOLDATELI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 351 

ELTON POLINA, EMERSON SIQUEIRA, MARCOS ADALBERTO BIASI, ADINAN GALINA, GECY 352 

JOSÉ GONZAGA ROCHA, ADEJALMAS GHIGGI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ÉDIMO CELSO 353 

RUDOLF, FLÁVIO HENRIQUE RABE, ASCÂNIO PRUNER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 354 

ROBERT, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, REGINALDO ROCHA FILHO, GERMANO 355 

FUCHS, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, MARCOS 356 

ANTONIO POLLI, FELIPE PENTER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JULIANO GONÇALVES, 357 

EDSON JOSÉ GUENTHER, HÉLIO ROHDEN, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, RODRIGO DEL 358 

OLMO SATO. Absteve-se: WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR. O presidente parabenizou o 359 

coordenador da comissão organizadora do 11º CEP, Eng. Felipe Penter e agradeceu também o 360 

empenho dos demais membros da comissão: Celso Ternes Leal, José Carlos Paiva Filho, Emerson 361 

Siqueira, Nelton Luiz Baú, Claude Pasteur de Andrade Faria e Fernanda Meybom Machado, 362 

ressaltando o excelente trabalho que a assessora técnica realizou durante os oito macroencontros no 363 

esclarecimento de dúvidas dos profissionais sobre legislação e atribuição. Agradeceu ainda o 364 

trabalho das colaboradoras Claudia Renata de Oliveira e Renata Kremer. 7.1.1.3. Comissão de 365 

Renovação do Terço. Assunto: Revisão de registro de entidades de Classe. Relator: 366 

Conselheiro EMERSON SIQUEIRA: O conselheiro Emerson Siqueira, coordenador da Comissão de 367 

Renovação do Terço do Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que, com exceção da Instituição 368 

de Ensino Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina – FESSC, as demais Entidades de Classe e 369 

Instituições de Ensino, que se encontram em processo de revisão do registro, cumpriram plenamente 370 

as disposições regulamentares ditadas pelos dispositivos vigentes, habilitando-se a manterem seus 371 

registros no Crea-SC e aptas a participarem do processo de renovação do terço do Plenário do Crea-372 

SC para o ano de 2014, a saber: Entidades de classe de profissionais de nível superior e de 373 

profissionais técnicos de nível médio - Associação Brasileira de Engenheiros Civis Departamento 374 

de Santa Catarina - ABENC/SC, Associação Catarinense de Engenheiros de Minas – ACEM, 375 

Associação Catarinense dos Engenheiros Agrimensores – ACEAG, Associação Catarinense de 376 

Engenheiros de Segurança do Trabalho – ACEST, Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 377 

Caçador – ADEAC, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Planalto Catarinense – 378 

AEA, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Vale do Rio do Peixe – AEAAVRP, 379 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Médio Vale do Itajaí – AEAMVI, Associação dos 380 

Engenheiros e Arquitetos do Planalto Norte – AEAPLAN, Associação Sul Catarinense de 381 

Engenheiros e Arquitetos – ASCEA, Instituto Catarinense de Engenheiros de Avaliações e Perícias – 382 

IBAPE, Sindicato dos Engenheiros Agrônomos no Estado de Santa Catarina – SEAGRO/SC, 383 
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Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina – SENGE/SC, Centro de Engenheiros e 384 

Arquitetos de Joinville – CEAJ, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Mafra – 385 

AEAAMAFRA, Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Canoinhas – AEVC, Associação 386 

Profissional dos Técnicos Industriais de Santa Catarina – ATESC, Sindicato dos Técnicos Industriais 387 

de Santa Catarina – SINTEC/SC e instituições de ensino superior - Universidade Regional de 388 

Blumenau – FURB, Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC, Universidade Comunitária 389 

da Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ. O presidente abriu espaço para manifestações e, em não 390 

havendo, colocou cm votação as entidades de classe e instituições de ensino citadas como aptas 391 

para participarem do processo de renovação do terço do Plenário do Crea-SC para o ano de 2014, 392 

sendo aprovadas por UNANIMIDADE, com 60 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: 393 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, SAULO VICENTE ROCHA, 394 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, WILSON JOSÉ 395 

MAFRA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SILVIA SANTOS, ANALÚ MANTOVANI, ALÍRIO 396 

ANTÔNIO CALDART, GILBERTO FERRETTI, HÉLIO ROHDEN, IVO GILMAR PETRI, RODRIGO 397 

LUIZ DO CARMO SOUZA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CELSO ZARPELLON, EMERSON SIQUEIRA, 398 

FLÁVIO HENRIQUE RABE, SERGIO AUGUSTO BECKE, NAHOR CARDOZO JUNIOR, JOSÉ 399 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CELSO TERNES LEAL, SANDRA APARECIDA ASCARI, 400 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, IVAN TADEU 401 

BALDISSERA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 402 

JULIANO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, GERMANO FUCHS, EDUARDO 403 

ARAGÃO SILVA, ROSICLER MARIA VANTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, REGINALDO 404 

ROCHA FILHO, EDUARDO SOLDATELI, RODRIGO DEL OLMO SATO, ADEJALMAS GHIGGI, 405 

EDSON JOSÉ GUENTHER, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ADINAN GALINA, ELTON POLINA, 406 

MARCOS ADALBERTO BIASI, MARCOS ANTONIO POLLI, ROBERTO KRIEGER, PAULO 407 

FERNANDO SQUIZZATO, VANILDO RODRIGUES, EVALDO CAVALLI, MARCOS DOS SANTOS 408 

WEISS, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, JOÃO DE OLIVEIRA, 409 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, WILSON CESAR 410 

FLORIANI JÚNIOR, FELIPE PENTER, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ASCÂNIO PRUNER, 411 

WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA. Absteve-se: ROVAN 412 

SCHROEDER. 7.1.1.4. Comissão de Renovação do Terço. Assunto: Número total de vagas 413 

para o plenário do Crea-SC em 2014. Relator: Conselheiro EMERSON SIQUEIRA: O conselheiro 414 

Emerson Siqueira, coordenador da Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC, procedeu a 415 

leitura do Relatório CRT/SC nº 23/2013, que trata do processo de renovação do terço do Plenário do 416 

Crea-SC para o exercício de 2013: “A Comissão de Renovação do Terço, instituída pelo Plenário do 417 

CREA-SC na Sessão Plenária Ordinária nº 812, de 18 de janeiro de 2013, reunida em 418 

Florianópolis/SC no dia 13 de junho de 2013, com o objetivo de conduzir os procedimentos 419 

relacionados ao processo de renovação do terço do Plenário do Regional, conforme prevê o artigo 420 

143 do Regimento Interno deste Conselho; Considerando que o processo de renovação da 421 

composição dos Plenários dos Creas é regulamentando pela Resolução nº 1.019, de 2006, do 422 

CONFEA; Considerando a Decisão PL n° 0324/2013, do CONFEA, que homologou a regularização 423 

de registro junto ao Sistema Confea/Crea da Associação dos Engenheiros do Vale do Canoinhas – 424 

AEVC; Considerando Decisão PL nº 0725/2013, do CONFEA, que homologa o registro, para fins de 425 

representação plenária junto ao CREA-SC, da Associação dos Engenheiros Civis do Meio Oeste 426 

Catarinense; Considerando a Decisão PL n° 0501/2013, do CONFEA que homologou o registro da 427 

Instituição de Ensino Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC; Considerando Decisão 428 

PL nº 0502/2013, do CONFEA, que homologou a revisão do registro, para fins de representação 429 

plenária junto ao CREA-SC, da instituição de Ensino Superior denominada Centro Universitário - 430 

Católica de Santa Catarina em Jaraguá do Sul; Considerando a Decisão PL nº 0029/2013, do 431 

CONFEA, que decidiu manter o registro da Entidade de Classe Clube de Engenharia de Santa 432 

Catarina – CESC, de uma forma que essa Entidade de classe seja incluída na proposta de 433 

composição do plenário do CREA-SC, exercício de 2014; Considerando relatório CRT/SC nº 04/2013 434 
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e Decisão PL nº 614/2013, do CREA-SC, que suspende a representação da Instituição de Ensino 435 

Faculdade de Tecnologia SENAI/Concórdia; Considerando que se esgotaram todos os prazos 436 

concedidos pela Comissão para que as entidades de classe e instituições de ensino representadas 437 

regularizassem a documentação necessária à revisão de registro, conforme estabelecem os artigos 438 

13, 14 e 15 da Resolução nº 1.018, de 2006 do CONFEA; Considerando que com exceção da 439 

Instituição de Ensino Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina – FESSC as demais Entidades de 440 

Classe e Instituições de Ensino, que se encontram em processo de revisão do registro, cumpriram 441 

plenamente as disposições regulamentares ditadas pela referida norma, habilitando-se a manterem 442 

seus registros no CREA-SC e aptas a participarem do processo de renovação do terço do Plenário 443 

do CREA-SC para o ano de 2014, a saber: entidades de classe de profissionais de nível superior e 444 

de profissionais técnicos de nível médio: Associação Brasileira de Engenheiros Civis Departamento 445 

de Santa Catarina - ABENC/SC, Associação Catarinense de Engenheiros de Minas – ACEM, 446 

Associação Catarinense dos Engenheiros Agrimensores – ACEAG, Associação Catarinense de 447 

Engenheiros de Segurança do Trabalho – ACEST, Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 448 

Caçador – ADEAC, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Planalto Catarinense – 449 

AEA, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Vale do Rio do Peixe – AEAAVRP, 450 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Médio Vale do Itajaí – AEAMVI, Associação dos 451 

Engenheiros e Arquitetos do Planalto Norte – AEAPLAN, Associação Sul Catarinense de 452 

Engenheiros e Arquitetos – ASCEA, Instituto Catarinense de Engenheiros de Avaliações e Perícias – 453 

IBAPE, Sindicato dos Engenheiros Agrônomos no Estado de Santa Catarina – SEAGRO/SC, 454 

Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina – SENGE/SC, Centro de Engenheiros e 455 

Arquitetos de Joinville – CEAJ, Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Mafra – 456 

AEAAMAFRA, Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Canoinhas – AEVC, Associação 457 

Profissional dos Técnicos Industriais de Santa Catarina – ATESC, Sindicato dos Técnicos Industriais 458 

de Santa Catarina – SINTEC/SC e instituições de ensino superior: Universidade Regional de 459 

Blumenau – FURB, Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC, Universidade Comunitária 460 

da Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ; considerando que o Plenário do CREA-SC está composto, 461 

no ano de 2013, por um total de 83 (oitenta e três) conselheiros representantes das entidades de 462 

classe de profissionais de nível superior, instituições de ensino superior e entidades de classe de 463 

profissionais técnicos de nível médio, distribuídos da seguinte forma: a) 54 (cinquenta e quatro) 464 

representantes das entidades de classe de nível superior; b) 17 (dezessete) representantes das 465 

instituições de ensino superior; c) 12 (doze) representantes das entidades de classe de profissionais 466 

técnicos de nível médio; Considerando que no tocante às vagas das entidades de classe de 467 

profissionais Técnicos de Nível Médio, o CONFEA através da Decisão PL n° 0520/2013, decidiu 468 

formalizar o entendimento de que o afastamento dos conselheiros técnicos de nível médio deve 469 

comtemplar também os plenários dos Regionais, bem como, determina que no processo de 470 

renovação do terço para a composição plenária dos Creas para o exercício de 2014, não deverão ser 471 

destinadas novas vagas para os profissionais técnicos de nível médio; Considerando que o artigo 10 472 

da Resolução nº 1.019/2006 do CONFEA, dispõe que para elaboração da proposta de composição 473 

de seu plenário, o Crea deve estabelecer o número total de representantes das entidades de classe 474 

de profissionais de nível superior, das entidades de classe de profissionais técnicos de nível médio e 475 

das instituições de ensino superior até a sua sessão plenária do mês de junho; vem a Comissão de 476 

Renovação do Terço por intermédio deste Relatório propor a este Plenário o que segue: que no 477 

exercício de 2014 o Plenário do CREA-SC continue a ser composto por um total de 83 (oitenta 478 

e três) conselheiros, distribuídos da seguinte forma: a) 66 (sessenta e seis) representantes 479 

das entidades de classe; b) 17 (dezessete) representantes das instituições de ensino superior. 480 

Florianópolis/SC, 13 de junho de 2013”. O presidente abriu espaço para discussão e, após 481 

manifestações de vários conselheiros, colocou em regime de votação o conteúdo do Relatório 482 

CRT/SC nº 23/2013, sendo o mesmo aprovado por UNANIMIDADE, com 61 votos favoráveis. 483 

Votaram a favor: EMERSON SIQUEIRA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, NAHOR 484 

CARDOZO JUNIOR, ROSICLER MARIA VANTI, IVAN TADEU BALDISSERA, EDSON JOSÉ 485 
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GUENTHER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SANDRA APARECIDA ASCARI, EDUARDO 486 

SOLDATELI, CELSO TERNES LEAL, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, CARLOS ALBERTO 487 

DOS SANTOS, ANALÚ MANTOVANI, GILBERTO FERRETTI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO 488 

ARAGÃO SILVA, ROVAN SCHROEDER, GERMANO FUCHS, IVO GILMAR PETRI, ROBERTO 489 

MATHIAS SUSIN, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ADINAN 490 

GALINA, SILVIA SANTOS, WILSON JOSÉ MAFRA, ELTON POLINA, RAIMUNDO NONATO 491 

GONÇALVES ROBERT, CELSO ZARPELLON, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, 492 

ROBERTO KRIEGER, FELIPE PENTER, VANILDO RODRIGUES, SERGIO AUGUSTO BECKE, 493 

DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 494 

HÉLIO ROHDEN, SAULO VICENTE ROCHA, REGINALDO ROCHA FILHO, WILSON CESAR 495 

FLORIANI JÚNIOR, JOÃO DE OLIVEIRA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, MARCOS DOS 496 

SANTOS WEISS, ADEJALMAS GHIGGI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, CLAUDEMIR 497 

ROGÉRIO OLDONI, MARCOS ADALBERTO BIASI, RODRIGO DEL OLMO SATO, FABRÍCIO 498 

JARDIM HENNIGEN, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, MARCOS ANTONIO POLLI, ROOSEVELT 499 

PEREIRA FONTANELA, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, ASCÂNIO PRUNER, GECY 500 

JOSÉ GONZAGA ROCHA, FLÁVIO HENRIQUE RABE, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 501 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, PAULO ROBERTO DE 502 

OLIVEIRA, JULIANO GONÇALVES. 7.1.1.5. Comissão de Renovação do Terço. Assunto: 503 

Bloqueio de Vaga da FESSC na CEEST. Relator: Conselheiro EMERSON SIQUEIRA: O 504 

conselheiro Emerson Siqueira, coordenador da Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC, 505 

procedeu a leitura do Relatório CRT/SC nº 22/2013, que trata do bloqueio da vaga da Faculdade 506 

Estácio de Sá de Santa Catarina – FESSC na Câmara Especializada de Engenharia de Segurança 507 

do Trabalho: “A Comissão de Renovação do Terço, instituída pelo Plenário do CREA-SC na Sessão 508 

Plenária Ordinária nº 812, de 18 de janeiro de 2013, com o objetivo de conduzir os procedimentos 509 

relacionados ao processo de renovação do terço do Plenário do Regional, conforme prevê o artigo 510 

143 do Regimento Interno deste Conselho, considerando que o CONFEA por intermédio da Decisão 511 

nº PL-2658/2012 aprovou a composição do Plenário do CREA-SC para o exercício de 2013, 512 

considerando que o CONFEA através da Decisão nº PL-0058/2010 considerou a data de 5 de março 513 

como limite para a posse dos conselheiros e suplentes; considerando que à exceção da instituição de 514 

ensino Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina - FESSC, na vaga com mandato de dois (2) anos 515 

que lhe foi destinada na Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, todas as 516 

demais entidades de classes e instituições de ensino indicaram no prazo determinado seus 517 

representantes; considerando que o artigo 28 da Resolução nº 1.019/2006, do CONFEA estabelece 518 

que a “instituição de ensino superior ou a entidade de classe de profissionais de nível superior ou de 519 

profissionais técnicos de nível médio que não indicar representante terá a respectiva vaga bloqueada 520 

pelo plenário do Crea pelo período de um ano; considerando que o CREA-SC deve cumprir e fazer 521 

cumprir a Lei nº 5.194/66 e as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, vem por intermédio deste 522 

Relatório propor a este Plenário que: determine o bloqueio pelo período de um (1) ano da vaga 523 

destinada à Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina - FESSC na Câmara Especializada de 524 

Engenharia de Segurança do Trabalho. Coordenou a reunião o Senhor Eng. Civil Emerson 525 

Siqueira. Presentes os Senhores Conselheiros: Eng. Agr. Evandro José Martins, Eng. Ind. Mec. 526 

Ascânio Pruner, Eng. Ftal. Reginaldo Rocha Filho, Eng. Agrim. Vanildo Rodrigues, Eng. Eletric. e de 527 

Seg. Trab. Eduardo Soldateli, Eng. Eletric. e Seg. Trab. Ivo Gilmar Petri, Eng. Agrim Vanildo 528 

Rodrigues, Eng. Quim. Marco Pollo Cunha. Florianópolis/SC, 13 de junho de 2013”. O presidente 529 

abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o conteúdo do Relatório 530 

CRT/SC nº 22/2013, sendo o mesmo aprovado por UNANIMIDADE, com 58 votos favoráveis. 531 

Votaram a favor: EMERSON SIQUEIRA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, IVAN TADEU 532 

BALDISSERA, CELSO TERNES LEAL, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROBERTO MATHIAS 533 

SUSIN, EDUARDO ARAGÃO SILVA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 534 

GILBERTO FERRETTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ROVAN SCHROEDER, ROSICLER 535 

MARIA VANTI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, RODRIGO LUIZ DO 536 
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CARMO SOUZA, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, JOSÉ 537 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SILVIA SANTOS, CARLOS 538 

ALBERTO BORTOLUZZI, WILSON JOSÉ MAFRA, ANALÚ MANTOVANI, RAIMUNDO NONATO 539 

GONÇALVES ROBERT, ADINAN GALINA, EDSON JOSÉ GUENTHER, WILSON CESAR FLORIANI 540 

JÚNIOR, ROBERTO KRIEGER, EVALDO CAVALLI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, JOSÉ 541 

ROBERTO DE BARROS FILHO, REGINALDO ROCHA FILHO, CELSO ZARPELLON, ALÍRIO 542 

ANTÔNIO CALDART, HÉLIO ROHDEN, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ELTON POLINA, 543 

EDUARDO SOLDATELI, ADEJALMAS GHIGGI, JULIANO GONÇALVES, WALÉRIO SANDRO DA 544 

COSTA MOREIRA, MARCOS ADALBERTO BIASI, VANILDO RODRIGUES, PAULO FERNANDO 545 

SQUIZZATO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, FLÁVIO 546 

HENRIQUE RABE, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ASCÂNIO PRUNER, GECY JOSÉ 547 

GONZAGA ROCHA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, RODRIGO DEL 548 

OLMO SATO, GERMANO FUCHS, FELIPE PENTER, MARCOS ANTONIO POLLI, JOSÉ AUGUSTO 549 

DA MATTA GUEDES. 7.1.1.6. Comissão de Renovação do Terço. Assunto: Suspensão de 550 

representação da Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina Relator: Conselheiro EMERSON 551 

SIQUEIRA: O conselheiro Emerson Siqueira, coordenador da Comissão de Renovação do Terço do 552 

Crea-SC, procedeu a leitura do Relatório CRT/SC nº 21/2013, que trata da suspensão de 553 

representação da Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina: “A Comissão de Renovação do Terço, 554 

instituída pelo Plenário do CREA-SC na Sessão Plenária Ordinária nº 812, de 18 de janeiro de 2013, 555 

reunida em Florianópolis/SC no dia 13 de junho de 2013, apreciando o relatório de voto 556 

fundamentado do Conselheiro Eng. Ftal. Reginaldo Rocha Filho, relativo à revisão do registro da 557 

Instituição de Ensino denominada Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina e, diante da 558 

verificação de que a Instituição de Ensino não atendeu as determinações constantes da Resolução nº 559 

1.018/2006, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos documentos exigidos em seu 560 

Artigo 14; considerando que o artigo 16 da Resolução nº 1.018/2006, do Confea, disciplina que ‘a 561 

instituição de ensino superior ou entidade de classe que não atender, no prazo determinado, as 562 

exigências estabelecidas para a revisão de que trata os artigos 14 e 15 terá sua representação 563 

suspensa pelo plenário do Crea”; Considerando que foi dado pleno conhecimento à Faculdade 564 

Estácio de Sá de Santa Catarina de que o não atendimento das exigências contidas na Resolução 565 

nº 1.018/2006, do Confea acarretaria a suspensão da representação da instituição de ensino; 566 

Considerando que este Conselho deve cumprir e fazer cumprir a Lei 5.194/66 e as Resoluções 567 

baixadas pelo Conselho Federal, CONSIDEROU, por unanimidade, não atendidas pela Faculdade 568 

Estácio de Sá de Santa Catarina, as exigências estabelecidas para a revisão do registro de que 569 

trata a Resolução nº 1.018/2006, do Confea para, desta forma: 1) declarar a mencionada 570 

Instituição de Ensino INAPTA para participar do processo de renovação do terço do plenário 571 

do Crea-SC, para o ano de 2014; 2) orientar o plenário do Conselho pela suspensão da 572 

representação da Instituição de Ensino, conforme estabelece o Artigo 16 da citada Resolução. 573 

Coordenou a reunião o Senhor Eng. Civil Emerson Siqueira. Presentes os Senhores Conselheiros: 574 

Eng. Agr. Evandro José Martins, Eng. Ind. Mec. Ascânio Pruner, Eng. Ftal. Reginaldo Rocha Filho, 575 

Eng. Agrim Vanildo Rodrigues, Eng. Eletric. e de Seg. Trab. Eduardo Soldateli, Eng. Eletric. e Seg. 576 

Trab. Ivo Gilmar Petri, Eng. Quim. Marco Pollo Cunha. Florianópolis/SC, 13 de junho de 2013”. O 577 

presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o conteúdo do 578 

Relatório CRT/SC nº 21/2013, sendo o mesmo aprovado por UNANIMIDADE, com 59 votos 579 

favoráveis. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, DAGOBERTO STEIN DE 580 

QUADROS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, IVO GILMAR PETRI, SANDRA APARECIDA 581 

ASCARI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILBERTO FERRETTI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 582 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, GERMANO FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, RODRIGO 583 

LUIZ DO CARMO SOUZA, WILSON JOSÉ MAFRA, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS 584 

ANTONIO POLLI, SERGIO AUGUSTO BECKE, EMERSON SIQUEIRA, ELTON POLINA, PAULO 585 

FERNANDO SQUIZZATO, ROVAN SCHROEDER, REGINALDO ROCHA FILHO, ROMOALDO 586 

CÉSAR SANDRINI, ADEJALMAS GHIGGI, CELSO ZARPELLON, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 587 
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JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, WILSON CESAR FLORIANI 588 

JÚNIOR, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 589 

ANALÚ MANTOVANI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO DEL 590 

OLMO SATO, VANILDO RODRIGUES, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROBERTO KRIEGER, 591 

JÚLIO CESAR SILVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO ARAGÃO 592 

SILVA, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, HÉLIO ROHDEN, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 593 

JULIANO GONÇALVES, CELSO TERNES LEAL, FELIPE PENTER, GECY JOSÉ GONZAGA 594 

ROCHA, ASCÂNIO PRUNER, MARCOS DOS SANTOS WEISS, BERNARDO JACINTO DAMIANI 595 

TASSO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, SAULO VICENTE ROCHA, MARCOS ADALBERTO 596 

BIASI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, FLÁVIO HENRIQUE RABE, FABRÍCIO JARDIM 597 

HENNIGEN, ADINAN GALINA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES. 7.1.1.7. Comissão 598 

Permanente de Convênios. Assunto: Repasse de 12% ARTs para ACATEMI – R$ 14.000,00. 599 

Relator: Conselheiro CELSO TERNES LEAL: O conselheiro Celso Ternes Leal, coordenador da 600 

Comissão Permanente de Convênios do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou o pedido da 601 

ACATEMI, no valor de R$ 14.000,00, referente convênio de repasse dos 12% de ARTs deferido pela 602 

comissão e que precisa ser homologado pelo plenário. O presidente abriu espaço para 603 

manifestações e, em não havendo, colocou em votação o repasse de 12% de ARTs referentes ao 604 

ano de 2013 para a ACATEMI, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 53 votos favoráveis e 4 605 

abstenções. Votaram a favor: ROVAN SCHROEDER, GILBERTO FERRETTI, RAIMUNDO 606 

NONATO GONÇALVES ROBERT, SILVIA SANTOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ÉDIMO CELSO 607 

RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROOSEVELT 608 

PEREIRA FONTANELA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, EVALDO CAVALLI, CELSO TERNES 609 

LEAL, SANDRA APARECIDA ASCARI, FLÁVIO HENRIQUE RABE, WILSON JOSÉ MAFRA, 610 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, SAULO 611 

VICENTE ROCHA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROBERTO KRIEGER, ELTON POLINA, IVO 612 

GILMAR PETRI, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, JÚLIO CESAR SILVEIRA, REGINALDO ROCHA 613 

FILHO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ADINAN GALINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 614 

OLIVEIRA, FELIPE PENTER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EDSON JOSÉ GUENTHER, 615 

VANILDO RODRIGUES, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, HÉLIO ROHDEN, MARCOS DOS 616 

SANTOS WEISS, ADEJALMAS GHIGGI, ASCÂNIO PRUNER, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 617 

CELSO ZARPELLON, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS 618 

ALBERTO DOS SANTOS, EDUARDO SOLDATELI, MARCOS ADALBERTO BIASI, JOSÉ 619 

ROBERTO DE BARROS FILHO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 620 

ANALÚ MANTOVANI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ROSICLER MARIA VANTI, EVANDRO 621 

JOSÉ MARTINS, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA. Absteve-se: MARCOS ANTONIO 622 

POLLI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, GERMANO FUCHS, JULIANO GONÇALVES. 7.1.1.8. 623 

Comissão de Tomada de Contas. Assunto: Prestação de Contas dos Convênios de repasse de 624 

10% das ARTs em 2012. Relatora: Conselheira SANDRA APARECIDA ASCARI: A conselheira 625 

Sandra Aparecida Ascari, membro da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a 626 

todos e apresentou o parecer conclusivo da comissão referente a análise e deliberação de prestação 627 

de contas dos convênios, conforme artigos 4º, 24 e 26 da Resolução nº 1.032/2011 e do Confea, 628 

aprovado em Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Tomada de Contas, realizada em 629 

14/06/2013: “Os membros da Comissão, considerando as Leis nº 6.496/77, 5.194/66 e 8.666/92; 630 

considerando os artigos 4º, 24 e 26 da Resolução nº 1032/2011 do Confea; considerando o relatório 631 

final da estrutura interna do CREA-SC, apensado ao processo de prestação de contas das entidades 632 

de classe acima relacionadas, referente ao exercício de 2012, decidiu POR UNANIMIDADE: 1) 633 

Aprovar o mérito apresentado pelas seguintes entidades de classe: ACE/Florianópolis, 634 

AEASC/Florianópolis e SEAGRO/Florianópolis. 2) Aprovar, com RESSALVAS, as contas das demais 635 

entidades de classe, mediante as seguintes regularizações a partir do exercício de 2013: a) 636 

ASCEA/Criciúma, ACEF/Braço do Norte e AECOM/Concórdia utilizar conta específica para 637 

movimentação dos recursos conveniados, visando atender o que dispõe o Decreto nº 6.170/2007, 638 
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alterado pelos Decretos nº 6.329/2007, 6.428/2008 e 6.497/2008 e pela Portaria Interministerial nº 639 

127/2008 e alterações posteriores, emitida em conjunto pelos Ministérios do Planejamento, 640 

Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle da Transparência. b) AEAPLAN/Rio Negrinho utilizar 641 

conta específica para movimentação dos recursos conveniados, visando atender o que dispõe o 642 

Decreto nº 6.170/2007, alterado pelos Decretos nº 6.329/2007, 6.428/2008 e 6.497/2008 e pela 643 

Portaria Interministerial nº 127/2008 e alterações posteriores, emitida em conjunto pelos Ministérios 644 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle da Transparência e prestar contas 645 

dos recursos recebidos ao final da vigência do convênio, conforme previsto nos termos do art. 3º do 646 

Decreto nº 5.504/2055, do art. 24 da Resolução nº 1032/2011 e da cláusula décima do convênio 647 

firmado. Coordenou a reunião o Eng. Agr. ALVORI JOSÉ CANTÚ. Presentes os conselheiros 648 

regionais Eng. Eletric. JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, Eng. Mec. e Seg. Trab. ROSSEVELT 649 

PEREIRA FONTANELA e Eng. Mec. SANDRA APARECIDA ASCARI”. O presidente abriu espaço 650 

para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o parecer da Comissão de Tomada de 651 

Contas, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 55 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a 652 

favor: ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER 653 

MARIA VANTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, WILSON JOSÉ MAFRA, CELSO TERNES LEAL, 654 

IVAN TADEU BALDISSERA, SERGIO AUGUSTO BECKE, SILVIA SANTOS, ROVAN SCHROEDER, 655 

ADEJALMAS GHIGGI, CELSO ZARPELLON, ADINAN GALINA, SANDRA APARECIDA ASCARI, 656 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EVALDO CAVALLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 657 

FLÁVIO HENRIQUE RABE, FELIPE PENTER, IVO GILMAR PETRI, SAULO VICENTE ROCHA, 658 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EMERSON SIQUEIRA, ELTON POLINA, WALÉRIO SANDRO DA 659 

COSTA MOREIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 660 

MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 661 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ALÍRIO ANTÔNIO 662 

CALDART, GERMANO FUCHS, ROBERTO KRIEGER, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ASCÂNIO 663 

PRUNER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, EDUARDO SOLDATELI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 664 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, EDUARDO ARAGÃO SILVA, HÉLIO ROHDEN, JOSÉ 665 

ROBERTO DE BARROS FILHO, GILBERTO FERRETTI, MARCOS ADALBERTO BIASI, RODRIGO 666 

DEL OLMO SATO, ANALÚ MANTOVANI, REGINALDO ROCHA FILHO, MARCOS DOS SANTOS 667 

WEISS, VANILDO RODRIGUES, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROMOALDO CÉSAR 668 

SANDRINI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, JULIANO GONÇALVES. Absteve-se: DAGOBERTO 669 

STEIN DE QUADROS. 7.1.1.9. PL 0520/2013 do CONFEA - Saída dos Técnicos da Composição 670 

do Crea-SC: O presidente informou que, em virtude da Decisão Plenária nº 520/2013, do Confea, 671 

que diz que o afastamento dos conselheiros técnicos de nível médio deve contemplar também os 672 

plenários dos Regionais, e levando em consideração ação interposta pela FENTEC, que ainda não 673 

foi julgada, está trazendo o assunto à plenária do Crea-SC para definição quanto à participação dos 674 

técnicos neste plenário. Lembrou que os conselheiros técnicos do Crea-SC não foram afastados, 675 

mas apenas não foram convocados para as reuniões de câmaras especializadas e plenária nos 676 

meses de maio e junho de 2013. O conselheiro Evandro José Martins, no uso da palavra, destacou 677 

que a Resolução 1019 ainda está em vigor e não p ode ser revogada por uma Decisão Plenária e, 678 

em razão da insegurança jurídica, solicitou que o assunto seja retirado de pauta, até que se tenha 679 

uma definição concreta da revogação da Resolução 1019 do Confea. A solicitação do conselheiro 680 

Evandro José Martins foi acatada pelo presidente. 7.1.1.10. Comissão de Ética – Indicação da 681 

CEEE e CEAGRIM para recomposição da comissão: Item retirado de pauta em razão de estar 682 

prejudicado pelo item anterior, pois, com a convocação dos Conselheiros Técnicos para as próximas 683 

reuniões, a Comissão de Ética estará recomposta. 7.1.2. PROCESSOS DO DEPARTAMENTO DE 684 

REGISTROS E PROCESSOS: 7.1.2.1. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O 685 

presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem 686 

emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias 687 

realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada 688 

por UNANIMIDADE, com 50 votos favoráveis e 7 abstenções. Votaram a favor: ROOSEVELT 689 
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PEREIRA FONTANELA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, 690 

FELIPE PENTER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, 691 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, VANILDO RODRIGUES, CARLOS ALBERTO 692 

BORTOLUZZI, EDUARDO SOLDATELI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SERGIO 693 

AUGUSTO BECKE, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, IVAN TADEU BALDISSERA, 694 

ROVAN SCHROEDER, RODRIGO DEL OLMO SATO, SANDRA APARECIDA ASCARI, EVALDO 695 

CAVALLI, ANALÚ MANTOVANI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 696 

ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, ELTON POLINA, ROSICLER MARIA 697 

VANTI, CELSO ZARPELLON, WILSON JOSÉ MAFRA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 698 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO TERNES LEAL, 699 

MARCOS ADALBERTO BIASI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, IVO GILMAR PETRI, 700 

ADEJALMAS GHIGGI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ALÍRIO 701 

ANTÔNIO CALDART, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ROBERTO KRIEGER, RODRIGO LUIZ DO 702 

CARMO SOUZA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ADINAN GALINA, EMERSON SIQUEIRA, ASCÂNIO 703 

PRUNER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, REGINALDO ROCHA FILHO, MARCOS ANTONIO POLLI. 704 

Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 705 

FLÁVIO HENRIQUE RABE, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, NAHOR CARDOZO 706 

JUNIOR, GILBERTO FERRETTI, HÉLIO ROHDEN. 7.1.2.2. Processos de Registro: 7.1.2.2.1. 707 

Registro Pessoa Física: Processo n° 076001-1. Interessado: Adilson Carlos Machado Braun. 708 

Observação: Processo retirado de pauta para análise do GT Engenharia Ambiental. Processo nº 709 

048181-6. Interessado: Júlio César Galli. Observações: concedida Vistas ao Conselheiro Ivo Gilmar 710 

Petri. 7.1.2.2.2. Registro Pessoa Jurídica: Processo nº 117687-4. Interessado: Verdes Lagos 711 

Prestadora de Serviços Ltda. Relator: Celso Ternes Leal. Parecer: Aprovação do Registro com 712 

restrição no objetivo social para as atribuições do responsável técnico. Votação: aprovado por 713 

MAIORIA, teve o total de 48 votos, sendo 44 a favor, 2 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: 714 

CELSO ZARPELLON, EMERSON SIQUEIRA, SANDRA APARECIDA ASCARI, DAGOBERTO 715 

STEIN DE QUADROS, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 716 

SILVIA SANTOS, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CELSO TERNES 717 

LEAL, HÉLIO ROHDEN, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EVALDO CAVALLI, ELTON POLINA, 718 

MARCOS ADALBERTO BIASI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, IVO GILMAR PETRI, 719 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROVAN SCHROEDER, ASCÂNIO PRUNER, WILSON JOSÉ 720 

MAFRA, REGINALDO ROCHA FILHO, FELIPE PENTER, VANILDO RODRIGUES, FERNANDA 721 

MARIA DE FELIX VANHONI, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 722 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, ANALÚ MANTOVANI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, PAULO 723 

FERNANDO SQUIZZATO, SERGIO AUGUSTO BECKE, IVAN TADEU BALDISSERA, FABRÍCIO 724 

JARDIM HENNIGEN, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOÃO DE OLIVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, 725 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ROSICLER MARIA VANTI, ROBERTO KRIEGER, JULIANO 726 

GONÇALVES, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ADINAN GALINA. 727 

Votaram contra: MARCOS DOS SANTOS WEISS, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-728 

se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, GERMANO FUCHS. Processo nº 113651-3. 729 

Interessado: Futura Energias Renováveis Ltda. Relator: Sandra Aparecida Ascari. Parecer: Pela 730 

concessão de registro de pessoa jurídica da requerente, tendo como responsável técnico nesta fase 731 

de implantação da empresa o engenheiro civil, pela: participação em outras sociedades nas áreas de 732 

geração de energia através de fontes renováveis, administração e gerenciamento de 733 

empreendimentos de energia. Sendo vedada a produção e geração de energias renováveis. Votação: 734 

aprovado por MAIORIA, tendo o total de 50 votos, sendo 37 a favor, 3 contrários e 10 abstenções. 735 

Votaram a favor: HÉLIO ROHDEN, EDUARDO ARAGÃO SILVA, FERNANDA MARIA DE FELIX 736 

VANHONI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EVALDO CAVALLI, CELSO TERNES LEAL, ÉDIMO 737 

CELSO RUDOLF, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROSICLER MARIA VANTI, ADINAN 738 

GALINA, SILVIA SANTOS, JULIANO GONÇALVES, SAULO VICENTE ROCHA, CARLOS ALBERTO 739 

BORTOLUZZI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO 740 
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ZARPELLON, EMERSON SIQUEIRA, REGINALDO ROCHA FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, 741 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, MARCOS ADALBERTO 742 

BIASI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ANALÚ MANTOVANI, ELTON POLINA, FELIPE PENTER, 743 

SERGIO AUGUSTO BECKE, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 744 

JOÃO DE OLIVEIRA, RODRIGO DEL OLMO SATO, GILBERTO FERRETTI, SANDRA APARECIDA 745 

ASCARI, ASCÂNIO PRUNER, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 746 

OLIVEIRA. Votaram contrário: DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 747 

FILHO, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 748 

ROBERT, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDUARDO SOLDATELI, ROVAN SCHROEDER, IVO 749 

GILMAR PETRI, ROBERTO KRIEGER, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, WILSON JOSÉ MAFRA, 750 

GERMANO FUCHS, VANILDO RODRIGUES. Processo nº: 072379-3. Interessado: Cisframa 751 

Comércio e Indústria de madeiras São Francisco. Relator: Saulo Vicente Rocha. Parecer: Pelo 752 

indeferimento do pleito solicitado pela empresa, e pela exigência de apresentação ano Crea-SC de 753 

profissional habilitado para ser responsável técnico pela mesma. Votação: aprovado por 754 

UNANIMIDADE, o parecer do relator, tendo o total de 51 voto(s), sendo 49 a favor e 2 abstenções. 755 

Votaram a favor: ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 756 

ROBERT, ROSICLER MARIA VANTI, IVAN TADEU BALDISSERA, SANDRA APARECIDA ASCARI, 757 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SILVIA SANTOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ROVAN 758 

SCHROEDER, ADEJALMAS GHIGGI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, FLÁVIO 759 

HENRIQUE RABE, EVALDO CAVALLI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, 760 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 761 

SERGIO AUGUSTO BECKE, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, MARCOS ANTONIO POLLI, EDSON 762 

JOSÉ GUENTHER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EMERSON SIQUEIRA, WILSON JOSÉ 763 

MAFRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, IVO GILMAR PETRI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 764 

CELSO ZARPELLON, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, RODRIGO DEL OLMO SATO, EDUARDO 765 

SOLDATELI, ANALÚ MANTOVANI, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, MARCOS 766 

ADALBERTO BIASI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, ROBERTO KRIEGER, SAULO VICENTE 767 

ROCHA, ASCÂNIO PRUNER, JOÃO DE OLIVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CARLOS 768 

ALBERTO DOS SANTOS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 769 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, ADINAN GALINA, ÉDIMO 770 

CELSO RUDOLF, ELTON POLINA. Absteve-se: VANILDO RODRIGUES, WALÉRIO SANDRO DA 771 

COSTA MOREIRA. 7.1.2.2.3. Processos de Instituição de Ensino: Processo n° 5-120084358-8. 772 

Interessado: Faculdade de Tecnologia do SENAI - Blumenau. Relator: Celso Zarpellon. Parecer: 773 

Que seja deferido o processo de registro da Faculdade de Tecnologia do SENAI - Blumenau. 774 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 54 votos, sendo 52 a favor e 2 abstenções. 775 

Votaram a favor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 776 

ROSICLER MARIA VANTI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, CELSO TERNES LEAL, 777 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, WILSON JOSÉ MAFRA, GILBERTO FERRETTI, CLAUDEMIR 778 

ROGÉRIO OLDONI, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, FLÁVIO HENRIQUE RABE, CELSO 779 

ZARPELLON, ELTON POLINA, GERMANO FUCHS, ANALÚ MANTOVANI, ROVAN SCHROEDER, 780 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ 781 

MARTINS, IVO GILMAR PETRI, SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO AUGUSTO BECKE, CARLOS 782 

ALBERTO BORTOLUZZI, SILVIA SANTOS, IVAN TADEU BALDISSERA, JOSÉ ROBERTO DE 783 

BARROS FILHO, REGINALDO ROCHA FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS 784 

ANTONIO POLLI, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROBERTO KRIEGER, ADINAN GALINA, 785 

VANILDO RODRIGUES, MARCOS DOS SANTOS WEISS, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 786 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ROOSEVELT PEREIRA 787 

FONTANELA, ASCÂNIO PRUNER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ALÍRIO ANTÔNIO 788 

CALDART, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RODRIGO DEL OLMO SATO, ROMOALDO CÉSAR 789 

SANDRINI, MARCOS ADALBERTO BIASI, EMERSON SIQUEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, WALÉRIO 790 

SANDRO DA COSTA MOREIRA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, EDUARDO SOLDATELI, JÚLIO 791 
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CESAR SILVEIRA, EVALDO CAVALLI. Absteve-se: GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, NAHOR 792 

CARDOZO JUNIOR. 7.1.2.2.4. Processos de Curso: Processo nº 9-100850006-0. Interessado: 793 

UNOCHAPECÓ – Curso de Geografia. Relator: Alírio Antônio Caldart. Parecer: Pela aprovação da 794 

atualização cadastral do curso de Bacharel em Geografia da UNOCHAPECÓ. Votação: aprovado 795 

por UNANIMIDADE, tendo o total de 48 votos. Votaram a favor: ROVAN SCHROEDER, SAULO 796 

VICENTE ROCHA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, SILVIA SANTOS, CARLOS 797 

ALBERTO DOS SANTOS, SANDRA APARECIDA ASCARI, MARCOS ADALBERTO BIASI, 798 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ROSICLER MARIA VANTI, DAGOBERTO STEIN DE 799 

QUADROS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CELSO TERNES LEAL, ELTON POLINA, EVALDO 800 

CAVALLI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, HÉLIO ROHDEN, ROBERTO KRIEGER, JOSÉ 801 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 802 

JULIANO GONÇALVES, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ALÍRIO 803 

ANTÔNIO CALDART, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, IVO GILMAR PETRI, VANILDO 804 

RODRIGUES, ANALÚ MANTOVANI, IVAN TADEU BALDISSERA, REGINALDO ROCHA FILHO, 805 

RODRIGO DEL OLMO SATO, FELIPE PENTER, SERGIO AUGUSTO BECKE, PAULO FERNANDO 806 

SQUIZZATO, WILSON JOSÉ MAFRA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, CELSO ZARPELLON, 807 

EDUARDO ARAGÃO SILVA, EDUARDO SOLDATELI, JOÃO DE OLIVEIRA, ADINAN GALINA, 808 

WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CARLOS ALBERTO 809 

BORTOLUZZI, ASCÂNIO PRUNER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EDSON JOSÉ 810 

GUENTHER, ÉDIMO CELSO RUDOLF. Processo nº 9-147410043-0. Interessado: IFSC – Técnico 811 

em Edificações. Relatora: Fernanda Maria de Félix Vanhoni. Parecer: Pelo deferimento do 812 

cadastramento do Curso de Técnico em Edificações – Modalidade Subsequente e Presencial, do 813 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, que é oferecido em 814 

Canoinhas, concedendo aos egressos o Título de Técnico em Edificações e as atribuições 815 

constantes nos arts. 3º e 4º do Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o 816 

total de 48 votos. Votaram a favor: ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, ROVAN SCHROEDER, 817 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, WILSON JOSÉ MAFRA, SAULO VICENTE ROCHA, 818 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, DAGOBERTO STEIN DE 819 

QUADROS, SILVIA SANTOS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, 820 

ROSICLER MARIA VANTI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, FELIPE PENTER, SERGIO 821 

AUGUSTO BECKE, ANALÚ MANTOVANI, ELTON POLINA, EDSON JOSÉ GUENTHER, JOSÉ 822 

ROBERTO DE BARROS FILHO, REGINALDO ROCHA FILHO, EVALDO CAVALLI, BERNARDO 823 

JACINTO DAMIANI TASSO, JULIANO GONÇALVES, MARCOS ANTONIO POLLI, MARCOS 824 

ADALBERTO BIASI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, CARLOS 825 

ALBERTO DOS SANTOS, ROBERTO KRIEGER, JOÃO DE OLIVEIRA, MARCOS DOS SANTOS 826 

WEISS, ADINAN GALINA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, RODRIGO DEL OLMO SATO, ALÍRIO 827 

ANTÔNIO CALDART, VANILDO RODRIGUES, EMERSON SIQUEIRA, FABRÍCIO JARDIM 828 

HENNIGEN, ASCÂNIO PRUNER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 829 

GERMANO FUCHS, CELSO TERNES LEAL, CELSO ZARPELLON, FERNANDA MARIA DE FELIX 830 

VANHONI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, PAULO FERNANDO 831 

SQUIZZATO. Processo nº 9-011300023-0. Interessado: UNISUL – Tecnologia em Gestão 832 

Ambiental. Relator: Raimundo Nonato Gonçalves Robert. Parecer: Que o Plenário do Crea-SC 833 

aprove o cadastramento do Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, modalidade à distância, 834 

oferecido pela UNISUL, recomenda-se conceder aos egressos o título de Tecnólogo em Gestão 835 

Ambiental e as atribuições constantes nos artigos 3º e 4º da Resolução 313/86 do Confea, aplicadas 836 

à área da gestão ambiental e auditoria ambiental. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 837 

50 votos, sendo 42 a favor, 3 contrários e 5 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, 838 

FELIPE PENTER, SILVIA SANTOS, SERGIO AUGUSTO BECKE, DAGOBERTO STEIN DE 839 

QUADROS, ÉDIMO CELSO RUDOLF, HÉLIO ROHDEN, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 840 

CELSO ZARPELLON, EMERSON SIQUEIRA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ANALÚ 841 

MANTOVANI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, 842 
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ROVAN SCHROEDER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 843 

ROSICLER MARIA VANTI, ADINAN GALINA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, IVO GILMAR PETRI, 844 

ELTON POLINA, JOÃO DE OLIVEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 845 

FILHO, WILSON JOSÉ MAFRA, EVALDO CAVALLI, SANDRA APARECIDA ASCARI, RODRIGO 846 

DEL OLMO SATO, ASCÂNIO PRUNER, GERMANO FUCHS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 847 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MARCOS 848 

ADALBERTO BIASI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, FABRÍCIO JARDIM 849 

HENNIGEN, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 850 

EDUARDO SOLDATELI, EDSON JOSÉ GUENTHER. Votaram contrário: IVAN TADEU 851 

BALDISSERA, ROBERTO KRIEGER, MARCOS DOS SANTOS WEISS. Absteve-se: FERNANDA 852 

MARIA DE FELIX VANHONI, REGINALDO ROCHA FILHO, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 853 

VANILDO RODRIGUES, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. Processo nº 9- 016450008-0. 854 

Interessado: UNIPLAC – Engenharia de Produção. Relator: Analú Mantovani. Parecer: Pelo 855 

deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de Engenheiro de Produção e as 856 

atribuições do artigo 1º da Resolução 235/75, do Confea. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o 857 

total de 57 voto(s), sendo 54 a favor, 1 contrário e 2 abstenções. Votaram a favor: FELIPE PENTER, 858 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROSICLER MARIA VANTI, IVO 859 

GILMAR PETRI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, FERNANDA MARIA DE 860 

FELIX VANHONI, ROVAN SCHROEDER, EMERSON SIQUEIRA, RAIMUNDO NONATO 861 

GONÇALVES ROBERT, ADINAN GALINA, ELTON POLINA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VANILDO 862 

RODRIGUES, SAULO VICENTE ROCHA, GERMANO FUCHS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 863 

WILSON JOSÉ MAFRA, CELSO ZARPELLON, MARCOS ANTONIO POLLI, EVALDO CAVALLI, 864 

ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SILVIA SANTOS, MARCOS DOS SANTOS 865 

WEISS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ASCÂNIO 866 

PRUNER, REGINALDO ROCHA FILHO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CELSO TERNES 867 

LEAL, EDUARDO SOLDATELI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 868 

ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, HÉLIO 869 

ROHDEN, EDSON JOSÉ GUENTHER, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROBERTO KRIEGER, 870 

WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 871 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MARCOS ADALBERTO BIASI, ADEJALMAS GHIGGI, IVAN 872 

TADEU BALDISSERA, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 873 

GUEDES, JÚLIO CESAR SILVEIRA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SANDRA APARECIDA 874 

ASCARI. Votou contrário: BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO. Absteve-se: GILBERTO 875 

FERRETTI, FLÁVIO HENRIQUE RABE. Processo nº 9-1474100048-0. Interessado: IFSC – 876 

Tecnologia em Mecatrônica Industrial. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: Pelo deferimento do 877 

processo, concedendo aos egressos o título de “Tecnólogo em Mecatrônica Industrial”, e as 878 

seguintes atribuições: atribuições constantes dos arts. 3º e 4º da Resolução 313/86, de 26 de 879 

setembro de 1986, do Confea, respeitados os limites de sua formação, tendo sua atividade 880 

caracterizada pela automatização e otimização dos processos industriais, atuando na execução de 881 

projetos, instalação, manutenção e integração desses processos; robótica; comando numérico 882 

computadorizado; sistemas flexíveis de manufatura; planejamento de processo assistido por 883 

computador e interfaces homem-máquina. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 884 

49 votos. Votaram a favor: FELIPE PENTER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EDSON JOSÉ 885 

GUENTHER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 886 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CELSO TERNES LEAL, 887 

IVO GILMAR PETRI, ROBERTO KRIEGER, ROVAN SCHROEDER, IVAN TADEU BALDISSERA, 888 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SILVIA SANTOS, 889 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, WILSON JOSÉ MAFRA, GERMANO FUCHS, SERGIO 890 

AUGUSTO BECKE, GILBERTO FERRETTI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, GECY JOSÉ 891 

GONZAGA ROCHA, MARCOS ADALBERTO BIASI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 892 

ROSICLER MARIA VANTI, EVALDO CAVALLI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, VANILDO 893 
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RODRIGUES, ADINAN GALINA, HÉLIO ROHDEN, ELTON POLINA, ANALÚ MANTOVANI, 894 

SANDRA APARECIDA ASCARI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, SAULO VICENTE ROCHA, 895 

EDUARDO SOLDATELI, RODRIGO DEL OLMO SATO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, FERNANDA 896 

MARIA DE FELIX VANHONI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, REGINALDO ROCHA FILHO, JOÃO 897 

DE OLIVEIRA, JULIANO GONÇALVES, EMERSON SIQUEIRA, ASCÂNIO PRUNER, CELSO 898 

ZARPELLON, ÉDIMO CELSO RUDOLF, EDUARDO ARAGÃO SILVA, FABRÍCIO JARDIM 899 

HENNIGEN. Processo nº 9-167980015-0. Interessado: IFC – Técnico em Mecânica. Relator: 900 

Evandro José Martins. Parecer: Pelo Deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de 901 

Técnico em Mecânica, e as seguintes atribuições: atribuições constantes no artigo 2º da Lei 5.524/68 902 

e artigo 4º do Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 51 votos. 903 

Votaram a favor: SAULO VICENTE ROCHA, ROVAN SCHROEDER, SILVIA SANTOS, ÉDIMO 904 

CELSO RUDOLF, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CELSO 905 

ZARPELLON, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 906 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, CELSO TERNES LEAL, GERMANO FUCHS, MARCOS 907 

ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EMERSON 908 

SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DAGOBERTO 909 

STEIN DE QUADROS, ADINAN GALINA, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, IVAN TADEU 910 

BALDISSERA, JULIANO GONÇALVES, FELIPE PENTER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 911 

ROBERT, SERGIO AUGUSTO BECKE, JÚLIO CESAR SILVEIRA, REGINALDO ROCHA FILHO, 912 

ELTON POLINA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, BERNARDO 913 

JACINTO DAMIANI TASSO, EDUARDO SOLDATELI, EVALDO CAVALLI, JOÃO DE OLIVEIRA, 914 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, VANILDO RODRIGUES, 915 

MARCOS DOS SANTOS WEISS, ANALÚ MANTOVANI, ROBERTO KRIEGER, MARCOS 916 

ADALBERTO BIASI, EDSON JOSÉ GUENTHER, WILSON JOSÉ MAFRA, GECY JOSÉ GONZAGA 917 

ROCHA, ASCÂNIO PRUNER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 918 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO DEL OLMO SATO. 919 

Processo nº 9-16877007-0. Interessado: SENAI/SÃO JOSÉ – Técnico em Manutenção de 920 

Aeronaves – Moto Propulsor. Relator: Bernando Jacinto Damiani Tasso. Parecer: Pelo deferimento 921 

do processo, concedendo aos egressos o título de Técnico em Manutenção de Aeronaves, e as 922 

seguintes atribuições constantes no artigo 2º da Lei 5.524/68 e artigo 4º do Decreto 90.922/85. 923 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 50 votos. Votaram a favor: HÉLIO 924 

ROHDEN, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SILVIA SANTOS, CARLOS ALBERTO DOS 925 

SANTOS, CELSO TERNES LEAL, FELIPE PENTER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 926 

ROBERT, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROSICLER MARIA VANTI, DAGOBERTO STEIN DE 927 

QUADROS, ROVAN SCHROEDER, JULIANO GONÇALVES, WILSON JOSÉ MAFRA, ROBERTO 928 

KRIEGER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 929 

EDSON JOSÉ GUENTHER, IVAN TADEU BALDISSERA, ANALÚ MANTOVANI, REGINALDO 930 

ROCHA FILHO, CELSO ZARPELLON, EDUARDO SOLDATELI, ELTON POLINA, SERGIO 931 

AUGUSTO BECKE, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SANDRA APARECIDA ASCARI, SAULO 932 

VICENTE ROCHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ÉDIMO 933 

CELSO RUDOLF, ADINAN GALINA, MARCOS ADALBERTO BIASI, CLAUDEMIR ROGÉRIO 934 

OLDONI, EVALDO CAVALLI, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 935 

MARCOS DOS SANTOS WEISS, ASCÂNIO PRUNER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 936 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, EMERSON SIQUEIRA, WALÉRIO SANDRO 937 

DA COSTA MOREIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, IVO GILMAR 938 

PETRI, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, VANILDO RODRIGUES, 939 

EDUARDO ARAGÃO SILVA. Processo nº 9-168770009-0. Interessado: SENAI/SÃO JOSÉ – 940 

Técnico em Manutenção Automotiva. Relator: Saulo Vicente Rocha. Parecer: Pelo deferimento do 941 

processo, concedendo aos egressos o título de Técnico me Automobilística, e as atribuições 942 

constantes no artigo 2º da lei 5.524/68 e Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 943 

tendo o total de 55 votos, sendo 54 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE 944 
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FELIX VANHONI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, SAULO VICENTE ROCHA, SANDRA 945 

APARECIDA ASCARI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GERMANO FUCHS, ROSICLER 946 

MARIA VANTI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 947 

ROBERT, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SILVIA SANTOS, IVO GILMAR PETRI, ALÍRIO 948 

ANTÔNIO CALDART, ROVAN SCHROEDER, EVANDRO JOSÉ MARTINS, CELSO TERNES LEAL, 949 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DIMAS ELIEZER DE 950 

SOUZA E OLIVEIRA, ROBERTO KRIEGER, ANALÚ MANTOVANI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 951 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, IVAN TADEU BALDISSERA, 952 

EMERSON SIQUEIRA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 953 

SERGIO AUGUSTO BECKE, ADEJALMAS GHIGGI, EDSON JOSÉ GUENTHER, NAHOR 954 

CARDOZO JUNIOR, EDUARDO SOLDATELI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, FLÁVIO 955 

HENRIQUE RABE, EVALDO CAVALLI, WILSON JOSÉ MAFRA, CELSO ZARPELLON, JOSÉ 956 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ELTON POLINA, JOÃO DE OLIVEIRA, FABRÍCIO JARDIM 957 

HENNIGEN, GILBERTO FERRETTI, RODRIGO DEL OLMO SATO, CARLOS ALBERTO DOS 958 

SANTOS, JÚLIO CESAR SILVEIRA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, GECY JOSÉ GONZAGA 959 

ROCHA, MARCOS ADALBERTO BIASI, HÉLIO ROHDEN, MARCOS ANTONIO POLLI, ASCÂNIO 960 

PRUNER, JULIANO GONÇALVES, ADINAN GALINA. Absteve-se: VANILDO RODRIGUES. 961 

Processo nº 9-171300002-0. Interessado: SENAI/SCHROEDER – Técnico em Mecânica. Relator: 962 

Dagoberto Stein de Quadros. Parecer: Pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o 963 

título de Técnico em Mecânica e as atribuições constantes no artigo 2º da Lei 5.524/68 e artigo 4º do 964 

Decreto 90.922/85. Votação: aprovação por UNANIMIDADE teve o total de 51 votos, sendo 50 a 965 

favor e 1 abstenção. Votaram a favor: SAULO VICENTE ROCHA, FERNANDA MARIA DE FELIX 966 

VANHONI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 967 

GILBERTO FERRETTI, SILVIA SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO 968 

OLDONI, SERGIO AUGUSTO BECKE, CELSO ZARPELLON, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 969 

IVAN TADEU BALDISSERA, IVO GILMAR PETRI, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROVAN 970 

SCHROEDER, ADEJALMAS GHIGGI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, NAHOR CARDOZO 971 

JUNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROBERTO KRIEGER, EMERSON SIQUEIRA, ALÍRIO 972 

ANTÔNIO CALDART, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, EVALDO CAVALLI, CARLOS 973 

ALBERTO BORTOLUZZI, EDSON JOSÉ GUENTHER, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 974 

ANALÚ MANTOVANI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 975 

ROBERT, ROBERTO MATHIAS SUSIN, VANILDO RODRIGUES, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 976 

ELTON POLINA, MARCOS ANTONIO POLLI, FLÁVIO HENRIQUE RABE, ASCÂNIO PRUNER, 977 

ADINAN GALINA, JOÃO DE OLIVEIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS 978 

ADALBERTO BIASI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 979 

EDUARDO SOLDATELI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RODRIGO 980 

DEL OLMO SATO, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DIMAS 981 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA. Absteve-se: WILSON JOSÉ MAFRA. Processo nº 9-111730012-982 

0. Interessado: ASSESSORITEC – Tecnologia em Manutenção Industrial. Relator: Alírio Antônio 983 

Caldart. Parecer: Pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de Tecnólogo em 984 

Manutenção de Máquinas e Equipamentos. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 985 

50 votos. Votaram a favor: HÉLIO ROHDEN, FELIPE PENTER, SAULO VICENTE ROCHA, 986 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, FERNANDA MARIA DE 987 

FELIX VANHONI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 988 

SILVIA SANTOS, ROBERTO KRIEGER, MARCOS ADALBERTO BIASI, RAIMUNDO NONATO 989 

GONÇALVES ROBERT, CELSO TERNES LEAL, CELSO ZARPELLON, WILSON JOSÉ MAFRA, 990 

ROVAN SCHROEDER, EVALDO CAVALLI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, GECY JOSÉ 991 

GONZAGA ROCHA, ANALÚ MANTOVANI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, JOSÉ ROBERTO DE 992 

BARROS FILHO, ELTON POLINA, VANILDO RODRIGUES, ÉDIMO CELSO RUDOLF, JULIANO 993 

GONÇALVES, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, BERNARDO 994 

JACINTO DAMIANI TASSO, SERGIO AUGUSTO BECKE, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 995 
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EDSON JOSÉ GUENTHER, SANDRA APARECIDA ASCARI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 996 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOÃO DE OLIVEIRA, ADINAN GALINA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 997 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EMERSON SIQUEIRA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 998 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, ASCÂNIO PRUNER, GILBERTO FERRETTI, EDUARDO 999 

SOLDATELI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVO GILMAR PETRI, 1000 

REGINALDO ROCHA FILHO, ROSICLER MARIA VANTI. Processo nº 9-122200006-0. Interessado: 1001 

Centro Universitário Leonardo Da Vinci – Engenharia Mecânica. Relator: Sílvia Santos. Parecer: 1002 

Pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de Engenheiro Mecânico e as 1003 

atribuições do artigo 12 da Resolução 218/73 do Confea. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 1004 

tendo o total de 51 votos, sendo 50 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: ROVAN SCHROEDER, 1005 

SERGIO AUGUSTO BECKE, ROSICLER MARIA VANTI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA 1006 

MOREIRA, SAULO VICENTE ROCHA, ADINAN GALINA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 1007 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RAIMUNDO 1008 

NONATO GONÇALVES ROBERT, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, DIMAS ELIEZER DE 1009 

SOUZA E OLIVEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CELSO TERNES LEAL, MARCOS ANTONIO 1010 

POLLI, MARCOS ADALBERTO BIASI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RODRIGO LUIZ DO 1011 

CARMO SOUZA, GERMANO FUCHS, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ROBERTO KRIEGER, IVAN 1012 

TADEU BALDISSERA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, EVALDO CAVALLI, EMERSON SIQUEIRA, 1013 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EDSON JOSÉ GUENTHER, HÉLIO ROHDEN, CARLOS 1014 

ALBERTO DOS SANTOS, WILSON JOSÉ MAFRA, VANILDO RODRIGUES, ANALÚ MANTOVANI, 1015 

ELTON POLINA, REGINALDO ROCHA FILHO, SILVIA SANTOS, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, 1016 

JULIANO GONÇALVES, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, MARCOS 1017 

DOS SANTOS WEISS, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, SANDRA APARECIDA ASCARI, JOÃO 1018 

DE OLIVEIRA, ASCÂNIO PRUNER, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, EVANDRO 1019 

JOSÉ MARTINS, EDUARDO ARAGÃO SILVA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, RODRIGO 1020 

DEL OLMO SATO. Absteve-se: ÉDIMO CELSO RUDOLF. 7.1.2.2.5. Processo de Entidade de 1021 

Classe: Processo nº 5-130005780-0. Interessado: Associação dos Arquitetos e Engenheiros do 1022 

Extremo Sul Catarinense - AESC. Relator: Sílvia Santos. Parecer: Voto no sentido de que o 1023 

Plenário decida pela concessão do registro neste Conselho da AESC. Votação: aprovado por 1024 

UNANIMIDADE, tendo o total de 48 votos, sendo 47 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: 1025 

SAULO VICENTE ROCHA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 1026 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ROVAN SCHROEDER, 1027 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, WILSON JOSÉ MAFRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 1028 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EDSON JOSÉ GUENTHER, ROMOALDO CÉSAR 1029 

SANDRINI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, BERNARDO 1030 

JACINTO DAMIANI TASSO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, SERGIO AUGUSTO BECKE, 1031 

ROBERTO KRIEGER, EMERSON SIQUEIRA, ROSICLER MARIA VANTI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 1032 

JULIANO GONÇALVES, JOÃO DE OLIVEIRA, ELTON POLINA, IVAN TADEU BALDISSERA, 1033 

WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, ADINAN GALINA, MARCOS ANTONIO POLLI, 1034 

MARCOS ADALBERTO BIASI, SILVIA SANTOS, ASCÂNIO PRUNER, CLAUDEMIR ROGÉRIO 1035 

OLDONI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, EVALDO CAVALLI, GERMANO FUCHS, CELSO 1036 

ZARPELLON, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, VANILDO RODRIGUES, CELSO TERNES LEAL, 1037 

FLÁVIO HENRIQUE RABE, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, ANALÚ 1038 

MANTOVANI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, EDUARDO SOLDATELI, REGINALDO ROCHA 1039 

FILHO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO. Absteve-se: MARCOS DOS SANTOS WEISS. 1040 

7.1.2.3. Processos de Consulta/Informação: Processo nº 6-11/358-4. Interessado: Sérgio Lubitz.  1041 

Relator: Ivo Gilmar Petri. Parecer: Pela concessão do acervo técnico da ART nº 4138465-8 e registro 1042 

do atestado sem qualquer restrição. Votação: aprovado por MAIORIA o relato de vistas, teve o total 1043 

de 57 votos, sendo 39 a favor, 2 contrários e 16 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA 1044 

DE FELIX VANHONI, SAULO VICENTE ROCHA, GILBERTO FERRETTI, EDUARDO ARAGÃO 1045 

SILVA, SERGIO AUGUSTO BECKE, SILVIA SANTOS, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 1046 
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ROVAN SCHROEDER, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, CELSO 1047 

TERNES LEAL, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, WILSON JOSÉ MAFRA, FELIPE 1048 

PENTER, EVALDO CAVALLI, IVAN TADEU BALDISSERA, EMERSON SIQUEIRA, JÚLIO CESAR 1049 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, PAULO ROBERTO DE 1050 

OLIVEIRA, ELTON POLINA, REGINALDO ROCHA FILHO, FLÁVIO HENRIQUE RABE, ROBERTO 1051 

KRIEGER, NAHOR CARDOZO JUNIOR, IVO GILMAR PETRI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 1052 

ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, MARCOS ADALBERTO BIASI, 1053 

JOÃO DE OLIVEIRA, CELSO ZARPELLON, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDUARDO SOLDATELI, 1054 

ADEJALMAS GHIGGI, JULIANO GONÇALVES, ASCÂNIO PRUNER, GECY JOSÉ GONZAGA 1055 

ROCHA. Votaram contrário: SANDRA APARECIDA ASCARI, MARCOS DOS SANTOS WEISS. 1056 

Absteve-se: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GERMANO FUCHS, ANALÚ MANTOVANI, 1057 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER 1058 

MARIA VANTI, WALÉRIO SANDRO DA COSTA MOREIRA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 1059 

OLIVEIRA, VANILDO RODRIGUES, ADINAN GALINA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 1060 

FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, MARCOS ANTONIO POLLI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 1061 

FILHO, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, HÉLIO ROHDEN. Processo nº 6-10/424-5. Interessado: 1062 

SANETER/ENOPS. Relator: Germano Fuchs. Parecer Opinamos pela manutenção do parecer da 1063 

Câmara Especializada de Engenharia Civil, devendo as partes ser cientificadas da decisão, bem 1064 

como a Emasa para seu devido cumprimento já que cabe àquela autarquia o fornecimento dos 1065 

quantitativos que deverão ser registrados por este conselho. Assim sendo deverá ser oficiada a 1066 

Emasa para que informe os reais quantitativos referentes aos períodos considerados para emissão 1067 

das CATs com os dados efetivamente executados. Quanto ao acervo concedido ao Consórcio 1068 

Saneter/Enops em dezembro de 2008, o mesmo deverá ser revisto pelo setor de acervo do Crea-SC, 1069 

tendo em vista a constatação da existência de subcontratação dos serviços, comprovada por notas 1070 

fiscais da empresa Megasan Hidráulica Ltda. ME. Por fim, recomendamos o encaminhamento de 1071 

uma cópia dos autos ao Ministério Público Federal, para fins de apuração de eventual ilícito praticado 1072 

em desfavor deste Conselho. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 48 votos, 1073 

sendo 48 a favor. Votaram a favor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, RODRIGO DEL 1074 

OLMO SATO, SERGIO AUGUSTO BECKE, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EMERSON 1075 

SIQUEIRA, SANDRA APARECIDA ASCARI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, BERNARDO 1076 

JACINTO DAMIANI TASSO, ROVAN SCHROEDER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, SILVIA SANTOS, 1077 

HÉLIO ROHDEN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ROBERTO 1078 

KRIEGER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ROSICLER MARIA 1079 

VANTI, IVAN TADEU BALDISSERA, EDUARDO SOLDATELI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, VANILDO 1080 

RODRIGUES, ANALÚ MANTOVANI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO MATHIAS 1081 

SUSIN, GERMANO FUCHS, SAULO VICENTE ROCHA, JOÃO DE OLIVEIRA, WALÉRIO SANDRO 1082 

DA COSTA MOREIRA, ADINAN GALINA, EVALDO CAVALLI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 1083 

FELIPE PENTER, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, CELSO TERNES LEAL, MARCOS 1084 

ADALBERTO BIASI, ASCÂNIO PRUNER, WILSON JOSÉ MAFRA, FERNANDA MARIA DE FELIX 1085 

VANHONI, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, IVO GILMAR PETRI, REGINALDO ROCHA FILHO, 1086 

ELTON POLINA, CELSO ZARPELLON, MARCOS DOS SANTOS WEISS, ALÍRIO ANTÔNIO 1087 

CALDART, MARCOS ANTONIO POLLI, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS. QUESTÃO DE 1088 

ORDEM: Às 19h59, o presidente colocou em votação a prorrogação da plenária por até mais uma 1089 

hora, sendo aprovado por MAIORIA, com 42 votos favoráveis e 3 votos contrários. Votaram a favor: 1090 

EDSON JOSÉ GUENTHER, SAULO VICENTE ROCHA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, FERNANDA 1091 

MARIA DE FELIX VANHONI, SILVIA SANTOS, SANDRA APARECIDA ASCARI, ÉDIMO CELSO 1092 

RUDOLF, IVO GILMAR PETRI, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 1093 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CELSO TERNES LEAL, 1094 

RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ANALÚ MANTOVANI, FELIPE PENTER, EVALDO 1095 

CAVALLI, SERGIO AUGUSTO BECKE, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, 1096 

ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, JULIANO GONÇALVES, HÉLIO ROHDEN, EDUARDO SOLDATELI, 1097 
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REGINALDO ROCHA FILHO, JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, VANILDO 1098 

RODRIGUES, MARCOS DOS SANTOS WEISS, WILSON JOSÉ MAFRA, ROVAN SCHROEDER, 1099 

CELSO ZARPELLON, MARCOS ADALBERTO BIASI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, WALÉRIO 1100 

SANDRO DA COSTA MOREIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, GECY JOSÉ GONZAGA 1101 

ROCHA, FABRÍCIO JARDIM HENNIGEN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EMERSON 1102 

SIQUEIRA, ROSICLER MARIA VANTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO. Votaram 1103 

contrário: JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ASCÂNIO PRUNER, EDUARDO ARAGÃO 1104 

SILVA. 7.1.3. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: 7.1.3.1. Processos aprovados por UNANIMIDADE, 1105 

com o total de 44 votos, sendo 36 votos a favor e 8 abstenções: Referente aos processos de 1106 

Ordem 126 – nº 182663-9; Interessado: Edésio Alexandre Alves Júlio. Relator: Rovan Schroeder. 1107 

Parecer: Pela manutenção da multa. Processo de Ordem 127 - nº186778-4. Interessado: Standard 1108 

Logística e Distribuição Ltda. Relator: Eduardo Soldatelli. Parecer: Pelo Cancelamento do Auto e 1109 

Arquivamento do processo. Processo de Ordem 128 - nº 187421-9. Interessado: MZ Montagem de 1110 

Equipamentos Industriais Ltda. Relator: Gecy José Gonzaga da Rocha. Parecer: Pela manutenção 1111 

da multa. Processo de Ordem 129 - nº 187133-0. Interessado: Franciele Mangili Tramontin ME. 1112 

Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Pela manutenção da multa. Processo de Ordem 130 - 1113 

nº 186645-2. Interessado: Siri Transporte Ltda. Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Pelo 1114 

cancelamento da multa e arquivamento do processo. Processo de Ordem 131 - nº 187330-5. 1115 

Interessado: Mineração Loghi Ltda. Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Pelo cancelamento 1116 

da multa e arquivamento do processo. Processo de Ordem 132 - nº 187326-2. Interessado: Santa 1117 

Libera Rebeneficiamento de Finos de Carvão. Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Pela 1118 

Manutenção da multa. Processo de Ordem 133 - nº 186379-4. Interessado: Rafael Sonaglio. 1119 

Relator: Sérgio L. Zanella. Parecer: Pela Manutenção da Multa. Processo de Ordem 134 - nº 1120 

186547-0. Interessado: Mattiello Ind. E Com. De Artef. De Cimento Ltda. Relator: Sérgio L. Zanella. 1121 

Parecer: Pela manutenção da Multa. Processo de Ordem 135 - nº 186619-9. Interessado: Mário 1122 

Blasius. Relator: Ivan Tadeu Baldissera. Parecer: Pela manutenção da multa em seu valor mínimo. 1123 

Processo de Ordem 136 - nº 186145-5. Interessado: Francisco Krieger. Relator: Ivan Tadeu 1124 

Baldissera. Parecer: Pela manutenção da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 137 - nº 1125 

186664-8. Interessado: Luiz Delamar Silva. Relator: Ivan Tadeu Baldissera. Parecer: Pela 1126 

manutenção da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 138 - nº 186955-2. Interessado: 1127 

Fábio Dias. Relator: Ivan Tadeu Baldissera. Parecer: Pelo cancelamento da multa e arquivamento do 1128 

processo. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 1129 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, FELIPE PENTER, 1130 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SANDRA APARECIDA ASCARI, ÉDIMO CELSO 1131 

RUDOLF, EDUARDO SOLDATELI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, EMERSON SIQUEIRA, GILBERTO 1132 

FERRETTI, SAULO VICENTE ROCHA, ELTON POLINA, SERGIO AUGUSTO BECKE, JULIANO 1133 

GONÇALVES, IVO GILMAR PETRI, EDSON JOSÉ GUENTHER, GERMANO FUCHS, RODRIGO 1134 

DEL OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, MARCOS 1135 

ADALBERTO BIASI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 1136 

ROVAN SCHROEDER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, CELSO TERNES LEAL, MARCOS 1137 

DOS SANTOS WEISS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO 1138 

ZARPELLON, JOÃO DE OLIVEIRA, ASCÂNIO PRUNER, ADINAN GALINA, EVALDO CAVALLI. 1139 

Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, HÉLIO ROHDEN, REGINALDO 1140 

ROCHA FILHO, SILVIA SANTOS, ROBERTO KRIEGER, WILSON JOSÉ MAFRA, VANILDO 1141 

RODRIGUES, ROSICLER MARIA VANTI. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE 1142 

GERAL: O conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e parabenizou pela 1143 

agilidade dos trabalhos nesta plenária, destacando que, com essa agilidade, acabou não entendendo 1144 

o que ficou definido quanto aos técnicos, já que o item foi retirado de pauta. Questionou se com essa 1145 

retirada de pauta os técnicos voltarão ao plenário do Crea-SC e se isso não implicará em 1146 

penalidades aos demais conselheiros. Destacou que sempre teve muita afinidade com os técnicos, 1147 

em especial os industriais. O presidente destacou que, com a retirada de pauta do assunto, os 1148 
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técnicos voltarão a ser convocados para as reuniões do Crea-SC até que se tenha uma definição 1149 

quanto a revogação da Resolução 1019 do Confea. O conselheiro Reginaldo Rocha Filho destacou a 1150 

realização dos macroencontros preparatórios ao 11º CEP, onde teve a oportunidade de participar de 1151 

todos, destacando a presença inexpressiva de conselheiros nestes eventos. Solicitou que os 1152 

conselheiros façam um esforço para participarem do 11º CEP – Congresso Estadual de Profissionais 1153 

do Crea-SC, que acontecerá nos dias 27 e 28 de junho de 2013, em Florianópolis. 8. 1154 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e trinta e dois minutos o presidente 1155 

declarou encerrada a Sessão Plenária nº 816 e agradeceu a presença de todos. Para constar, foi 1156 

lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, 1157 

conforme previsto pelo regimento interno. 1158 


